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DEPARTAMENTO DE LICITACÔES
Comissdo Permanente de Licitaçãb - CPL

Valor Total Estimado

R$ 3.887.518,7§ (três milhão, oitocentos e oitenta e sete mil, quinhentos e dezoito reâis e setenta
e cinco centavos
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GOIflSSÀO pER |Ai{ENTE DE L|CITAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

PREGÂO ELETRõNICO NO OO2 5t2023 DÀTÁ, DE, ABERTURA: 12109n023
no sitio: wwu'.bnc.orq.br

09:30

OBJETO:

Registro de preço objetivândo a futura e eventual Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de Transporte Fluvial, através do fornecimento de Passagens Fluviais,
Transporte de Cargas e Veiculos, destinados a suprir as necessidâdes básicas das Secretarias e
Fundos Nlunicipais vinculados a Prefeitura Munici pal de PorteUPA.

Registro de Vistoria Instrumcnto
Contratual

Forma de Adjudicação

SIM TERMO DE
CONTRATO

NAO MISTA

Lic.
Exclusiva
ME/EPP?

Reserv.
Cota ME/EPP?

Exige
Amostrr/ Dem.?

Dec. n" 10.02412019?

NÃO SIM NÀO SIM

PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA/DOCTJMENTAÇÃO

Até 2 horas após a convocação realizada pelo Pregoeiro(a).

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS IMPUGNAÇÕES
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
Comissão Permanente de Licitaçab - CPL

EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO N" 0025/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 017O8OO1/23

DATA DA REALIZAÇÃO : 1210912023

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: às 09:30 (horário oficial de Brasília -DF)
LocAL: www'bnc'ors'br 

PREÂMBUL.
O MLINICÍPIO DE PORTEL, Estado do Pará, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ:

04.876.44710001-80, sediada na Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000, através de seu

Pregoeiro, designado pelo Decreto no 3.0M12023-GP, torna público, para conhecimentos dos interessados,

que no dia 1210912023, às 09:30h, no endereço eletrônico çryw.bnc.org.br, realizarâ licitação na

modalidade PREGÂO N" 0025/2023, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇo, com critério de

julgamento por ITEM, no modo de disouta aberto, para Registro de preço objetivando a futura e eventual
Contratação de empresa especializada nâ prestrção de serviços de TranspoÉe Fluvial, através do
fornecimento de Parsagens Fluviais, Transporte de Cargas e Veículos, destinados a suprir as

necessidades básicas dss §ecretarias e Fundos Municipais vinculados a Prefeitura Municipal de

Portel/PA. A licitaçâo, autorizada no Processo Administrativo n" 01708001/23, é regida pela Lei no 10.520,

de l7 dejulho de 2002; Decreto no 3.555, de 08 de agosto de 2000 e alterações posteriores; pelo Decreto no

10.024, de 20 de setembro de 2019; Lei complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto no

7.89212013 de 23 dejaneiro de 2013; Decreto n.8.538, de 6 de outubro de 2015; Lei no 8.666, de 2l dejunho
de 1993 e alterações posteriores, pelas demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas

expressamente, e pelas demais exigências deste Edital e seus anexos.

1. DOOBJETO
l.l. O objeto da presente licitaçao é o Registro de preço objetivando a futura e eventual Contratação de

empresa especializada na prestação de sewiços de Transporte Fluvial, através do fornecimento de Passagens

Fluviais, Transporte de Cargas e Veículos, destinados a suprir as necessidades básicas das Secretarias e

Fundos Municipais vinculados a Prefeitura Municipal de Portel/PA, em quantidade compreendida entre

aquelas informadas no Anexo I, do presente Edital, quando deles as Secretarias Requisitantes estiverem

necessidades de adquirir em quantidades suficientes para atender as demandas.

L2. As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas no Pedido ou Nota de Empenho, destinados

a atender as Secretarias Requisitantes.
1.3. Os itens listados no Anexo I - Termo de ReÍ'erênci4 deste instrumento convocatório nâo serão

necessariamente adquiridos em sua totalidade, pois seus quantitativos são estimados, sendo considerados

apenas para frns de adjudicação e posterior convocação para assinatura do Contrato.

t.a. a1s; ticitante(s) para a qual for adjudicado itens constantes do Anexo t Termo de Referência, e for

convocada para a assinatura do contrato administrativo, obterá apenas o direito e a exclusividade da prestação

do serviço do objeto referido no item até o término da vigência contratual.
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DEPARTAMENTO DE T,ICITAÇÕES
Comissão Permanente de Licitação - CPL
1.5. Cumprem-nos alertamos a todos os licitantes, para fins de seus planejamentos orçamentários, que os

mesmos não estão obrigados a adquirir previamente o objeto constante do Anexo I - Termo de Referência,
razão pela qual a Prefeitura Municipal <ie Portel não se responsabilizará por prejuízos financeiros sofridos
em decorrência de tal atitude, não oabendo, portanto, qualquer direito a indenização.
1.6. A quantidade estimada para o presente processo licitâtório, relacionado no Anexo I - Termo de

Referência, deste Edital, serve apenas como orientação, não constituindo, sob hipótese alguma garantia de

faturamento.
I .7. A licitação será dividida em itens. conforme tâbela consmnte do Termo de Referência . facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.8. O critério de julgamento adotado será o Menor Preco do item, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos qlanto as especificações do objeto.
2. DOORGAOG§RENCIADOR
2.1. O órgão gerenciador seú a Prefeitura Municipal de Portei, através da Secretaria Municipal de Gestão

Administração e Financeira/SEGÀF.
2.2. Será participante os seguintes órgãos:

Fundo Municipal de Saúde;
Fundo Municipal de Assistência Social;
Fundo Municipal de Meio Ambiente;
Fundo Municipal de Educaçào:
Prefeitura Municipal.
DO CREDENCIAMENTO

3.1. Os interessados em pafticipar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema

eletrônico provido pelo site da Bolsa Nacional de Compras - BNC (wuv.brc.qg.bd.
3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha

pessoal, obtidasjunto âo provedor do sistema eletrônico (Bolsa Nacional de Compras - BNC), onde também

deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua

correta utilizagão.
3.3. Os interessados em se credenciar na Boisa Nacional de Compras - BNC poderão obter maiores

informações na página www.bnc.org.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do

Portal.
3.4. O licitante será responsável por iodas as transações gue forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

3.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação

por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à(ao)

Prefeitura Municipal de Porrel responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda

que por terceiros.
3.6. O credenciamento junto à Bolsa Nacional de Compras BNC implicaa responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçáo das transações inerentes a

este Pregão.

GOMTSSÂO PERMAI{ENTE DE LICITAçÂO
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DEPARTAMENTo DE LIclrRcôrs
Comissão Permanente de Licitação - CPL
3.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema
para imediato bloqueio de acesso.
3.8. O Pregão será conduzido pelo Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Portel com apoio técnico e
operacional da Bolsa Nacional de Compras - BNC, que atuará como provedor do sistema eletrônico para

esta licitação.
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1, PODERÂOPARTICIPARDESTEPREGÃO:
4. I .l . Os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que atendam aos

requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital, comprovem possuir os documentos de

habilitação requeridos neste edital e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico
provido pela Bolsa Nacional de Compras - BNC. por meio do sítio wrvw.bnc.ors.br, para acesso ao Sistema
eletrônico;
4.1.2. Para ter acesso ao sistemâ elefônico, os interessados em participar dests Pregão deverão dispor de

chave de identificaçêo e seúa pessoal, obtidas junto a Bolsa Nacional de Compras - BNC, onde também

deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instrugões detalhadas para sua

correta utilização;
4.1 .3. Os licitantes deverão utilizar login e senha para acesso ao Sistema.
4.1.4. Empresas que atendam às condições deste Edital e seus anexos;
4.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÂO:
4.2.1 . Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição;
4.2.L l. Dajustificativa para a vedação de participação de empresas reunidas em consórcio:
a) Administração podeú adotar ou não consórcios na licitação, esta admissibilidade depende da

característica da licitação, devendo ser observado a complexidade do objetivo, seja no âmbito financeiro ou

no âmbito da magnitude da licitaçâo. Porém, é notório que liciração em questão possui um objeto simples e

muito comum, bem como um orçamento relativamente baixo, por este motivo houve a supressâo desta

possibilidade.
b) Ainda nesta esteira é importante destacar que as doutrinas e jurisprudências pátrias são unânimes em

reconhecer que a permissão/autorização de empresas participarem da licitação pública reunidas

em consórcio recai na discricionariedade da Administração. Acórdão 163612007 TCU - Plenário, Acórdão

566/2006 - TCU - Plenário.
c) No mesmo sentido: o Acórdão 1240/2008 - TCU - Plenário: "A regra, no procedimento licitotório, é a
participoÇão de empresas individualmente em disputo umas com as outras, permilindo-se a união de

esforços quando queslões de aka complexidude e de relevaúe vulto in4oeçam a parlicipação isolada de

empresos com condições de sozinhas, alenderemtodos os requisitos de habililaçtio exigidos no edital, casos

em que o participoção em consórcio ampliaria o leque de concorrenles. A Lei deixa à discricionariedade
administraÍiva a decisão de permitir a pallicipaÇão no certatne de empresas em consórcio, porém ao

permitido a adminisÚação deverá obsemar as disposições contidas no art. 33, da Lei no 8.666/1993, ndo

podendo estabelecer condições ndo previstos expressamente na Lei, mormente quando reslriÍivos ao caráter
competitivo da licitação". (Grfb nosso).
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DEPARTAMENTO DE LICITACÕES
Comissão Permanente de LicitaÇab - CPL
4.2.1.2. Face ao exposto, por tratar-se de uma aquisição de pouca complexidade e quantitativo baixo, esta
Administração entendeu que não há necessidade de permitir a participação de empresas reunidas em
consócios.
4.2.2. Empresas em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em

dissolução ou em liquidação;
4.2.3. Empresas que estejam com o direito de licitar e contrâtar com a Administragão Pública impedido,
suspenso, ou que tenham sido declaradas inidôneas;
4.2.4. Empresas cujo objeto social não seja peninente e compatível com o objeto deste Pregão;

4.2.5. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou repÍesentânles legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto se demoostrado que não agem representando inleresse econômico em comum;
4.2.6. Empresas estrangehas que não funcionem no País;

4.2.7. Ctrjo administrador, proprieÍirio ou úcio com poder de direção seja familiar de agente público, preste

serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração pública Prefeitura Municipal de Portel

em que este exerça cargo em comissão ou função de confiança por meio de contrato de servigo terceirizado
ou contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens, ou ainda de convârios e os instrumentos
equ ivalentes:
4.2.8. Empresas alcançadas por quaisqudr das hipóteses elençadas no § 4', do art. 3', da Lei Complementar
n" 12312006.
4.3. Como condição para paÍicipação no Pregão, a licitante deverá apresentar à seguintes declarações,

exceto, a declaração de enquadramento como ME/EPP, em que assinalará "sim" ou "não" em campo próprio
do sistema eletrônico:
4.3.1. Declaro para os devidos Íins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos

de habilitação e qt're minha proposta esÍi em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

4.3.2. Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data

inexistem fatos impeditivos para a habilitação no prosente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores.
4.3.3. Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 2l de

junho de 1993, acrescido pela Lei 9854, de27 Ce outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

4.3.4. Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme
parágrafos 4" e 5' do aÍ. 26 do decreto 10.02412019.

4.3.5. Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que concordo em entregar

a garanÍia contratual, conforme prevê o Artigo n". 56 da Lei n' 8.666, no ato da assinatura do contrato.

4.3.6. Declaro para os devidos fins legais, sem prejuizo das sanções e multas previstas neste ato convocatório,

estar enquadrado como M E/EPP/COOP conforme Lei Complementar t 23, de 14 de dezembro de 2006, cujos

termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, ponanto, a exercer o direito de preferência.

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas

em lei e neste Edital.

GOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES
Comissão Permanente de Licitaçab - CPL
4.5. Será realizada pesquisajunto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenagões cíveis por atos de improbidade
administrativa) e no Portal Transparência (w-r,lr.r,'.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais
registros impeditivos de paÍicipar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública.
5. DO ENVIO DAS PROPOSTAS
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa Nacional de Compras - BNC
(www.bnc.org.br), concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com

a descrição do objeto ofertado e o preço, em PDF e sequenciado conforme pastas disponíveis no portal, até

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2. O licitante deverá declarar, em carnpo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará

o licitante às sanções legais:
5.3. O cumprimento dos Í€quisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências

do edital, como condição de participação;
5.4. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertâdo, tais como marc4 modelo, iipo, tàbricante e procedência, além de outras

informações pertinentÊs, a exemplo de catálogos, fdlhêtos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
sob pena de não aceitação da proposta-

5.5. Se a propostâ ou lance vencedôi-for desclassificado, o Prcgoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação,

5.6. Havendo nesessidade, o Pfegoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horario para

a sua continuidade.
5.1. DA PROPO§TA
5.1.1. O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da sessão do

pregão, estabelccida no preâmbulo desse edital.
5.1.2. Os licitântes deverlo registrar suâs propostâs no sistema eletrônico, até a data e horário
marcados pâra aberturr da sessão pública, com a indicaçâo completa do serviço/produto ofertado'
conforme descrito no Termo de Referência (Anexos D, incluindo ainda as seguintes informaçôes:
a) Referências e demais dados técnicos (quando necessário);

b) Quantidade de unidades;
c) Indicar a descrição completa dos itens cotados, em plena conformidade com termo de referência e

planilha descritiva, sob pena de desclassificação;

à; Vatores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos de prestação de serviço e quaisquer

outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas.

e) Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, frete,

tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transpol1e e seguro até o destino, lucro e demais

encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos,

nada mais sendo válido pleitear a esse título;
f) Declaração do licitante de que desde já se compromete a cumprir o prazo de prestação de serviço

rigorosamente em dia, sob pena de sofrer penalizaçào desta Administração;
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DEPARTAMENTO DE LICITACÕES
Comissão Permanente de Licitaça:o - CPL
5.1.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
5.1.4. Os preços finais (uniúrio/total) ofertados não poderão ultrapassâr os preços unitrários e totais máximos
fixados no termo de referência deste edital (anexos i).
5.1.5. Serão desclassiÍicadas as propostas que não atenderem as exigências deste edital, apresentarem pr€ços

inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis,
5.1.6. A licitante devení encaminhar proposta em PDF, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até

a data e horário marcados para abertura da sessão pública.
5.1.7. A proposta devení estar devidamente assinatura digital padrão ICP-Brasil do representante legal da

licitante, indicando nome ou raáo social do proponente, CNPJ, endereço completo, telefone e endereço

eletrônico (e- mail), para contsto, sob pena de desclassificaçâio.
5.1.8. Indicar a descrição completa dos itens cotados, bem como dos seus implementos, em plena

conformidade com teÍÍno de referência e planilha descritiva, sob pena de desclassificação;
5.1.9. O proponente devprá declarar expressamente qnê nos preços ofertados já esão incluídos todos os

custos e despesas de qualquer naÍúÍezq necessiirios â;o C,umprirnento integral do objeto deste Edital e seus

anexos.
5.1 . 10. lndicar os prazos, conforme estabelecem as Condições deste edital;
5.1.1l. Os propon€Ítes poderão cotar preços parâ todos os itens desta licitação, bem como, somente para

determinado item desejado, na ordem disposta no anexo i especificações do objeto.
6. DO SISTEMÂ ELETT,ÔNICO
6.1. Os licitantes, cmro responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, ãlsunem como firmes e verdadeiros suas propostas e lances;

6.2. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no deconer da etapa de lances e se o sistema eletrônico permanecer

acessível ao(s) prestador(es) de serviço, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos

realizados;
6.3. No caso de desconexlio do Pregoeiro por tempo superior a l0 (dez) minutos, a sessão do Pregão será

suspensa automaticamente e terá reinÍcio somenle após comurricação expressa aos participantes no sitio
u,r.vrv.bnc.org-.!r;
6.4. lncumbirá aos licitantes o acompanhamento das operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando unicamente responsáveis pelos ônus decorrentes da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. inclusive no que tange

ao subitem supra;

6.5. O Pregoeiro irá analisar e decidir acerca da possibilidade de suspender o Pregão, caso verifique
transtornos ou impedimentos ao bom andamento da etapa competitiva do certame;

6.6. A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens

em campo próprio do sistema eletrônico.
7. DA ABERTURA DA SESSÁO PÚBLICA
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DEPARTAMENTO DE LICITACOES
Comissão Permanente de Licitaça:o - CPL
7.1. A abertura da sessão pública deste Pregão ocorrerá na data e hora indicadas no preâmbulo deste Edital,
no sítio 1y1§y.!1ç.o19.!21 e será iniciada com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o
Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas, verificando a compatibilidade do preço cotado e a
conformidade dos serviços ofertados e as exigências do Edital e de seus anexos;
7.2. A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão;
7.3. As propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarâo disponíveis na internet;
7.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do certame
na data marcada, a sessão seú automalisameÍte transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecido, salvo comunicação do Pregoeiro em sentido
contrário;
7.5. A comunicação entre o pÍegoeiro e as licitantes oconerá mediante troca de mensagens em campo próprio
do sistema eletrônico;
7.6. Da sessão púbtica sera lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, a classificação
dos lances, bem como as ocorrências que interessarem âo julgalnento ciesta licitação.
8. DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS
8.1 . Após a abertura da sessãs pública" o pregoeiro verificariâ as pr.opostas apresentadas e desclassificará,
motivadamente, aqqelas que nâo estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital e

de seus anexos, registrando ro sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes e por
qualquer interessadol
8.2. Somente as licitantes com propostâs classiticadas participarâo da fase de lances. Após a divulgação do

vencedor do certame, os que dgsejarem poderão manifestar intenção de recurso;
8.3. A desclassi{icação da proposta seú sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.4. A proposta que identifique o licitante será desclassificada.
9. DA FORMULAÇAO DE LAI{CES
9.1 . Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do recebimento e respectivo horário de registro

e valor;
9.2. Na formulação de lances, deverão ser observados os seguintes aspectos:

9.2.1. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão

pública e as regras estabelecidas neste Edital;
9.2.2. A licitante somente poderá ofeiecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema;

9.2.3. Lances iguais serão ordenados por ordem cronológica de registro no sistema, prevalecendo aquele que

for recebido e registrado primeirarnente;
9.2.4. Durante a sessão pública do Pregão, as licir.antes serão inÍbrmadas em tempo real do valor do menor
lance registrado, vedadas a identificação do seu detentor;
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9.3. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração;
9.4. Nesta fase, o pregoeiro podeú excluir, j ustificadamente, lance de valor considerado inexequível;
9.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item;
9.6. Será adotado o MODO DE DISPUTA ABERTO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, observando as regrÍrs constantes no edital.
9.7. A eÍapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará l0 (dez) minutos e, após isso, será

pronogada automaticament€ pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do
período de duração da sessão pública.
9.8. A pronogação automática da etapa de envio de lances será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçfo, iaclusive quando se tratar de lances

intermediários.
9.9. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.
9.10. Encenada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado

pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço,

mediante justifi cativa.
9.1 L Na hipótese de o sistoma eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrrr da etapa de envio de

lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarâo sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados.
9.12. Quando a desconexão do sisterna eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente deconidas 24 horas após a comunicação do fato aos

participantes, no síüo eletrônico www.bnc.org.br.
10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE
10.1. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5%
(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira

colocada.
10.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicaçâo automática para tanto.
10.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
10.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 3', § 2o, da Lei no 8.666, de 2l dejunho de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:
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Comíssão Permanente de Licitaçab - CPL
a) no país;

b) por empresas brasileiras;
c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deÍiciência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.
10.6. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentrs as propostas

empatadas, de acordo com o aÍ.45, § 2", da Lei n" 8.666/1993.
11. DA NEGOCIAÇAO DA PROPOSTA
I l.l. Encerrada a etapa de enüo de lances da sessão públic4 o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociaçâo em condições diferentes das previstas neste edital;
I 1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes;
I I .3. O Pregoeiro solicitanl ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 02 (duas) horas, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessáríos à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados;
I I .4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

I2. VERIFICAÇÃO NI ACBTTABILIDADE DA PROPOSTA
12.1. Encenada a etapa de lances, glPregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

compatibilidade do preço em relaçâo ao estimado para o objeto deste Edital, obtido por meio de pesquisa de

mercado;
12.2. ConÍirmada a aceitabilidade da propost4 após análise pela área técnica, o Pregoeiro convocará o

licitante para anviar, digitaknente, a proposta aflralizada em conformidade com o último lance ofertado num

prazo máximo de 02 (duas) horas. por meio de campo póprio do Sistema, sob pena de desclassiÍicação;

12.3. A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO,^representado pelo MENOR
PREÇO TOTAL DO ITEM, observado os PREÇOS UNITARIOS DE REFERENCIA, obtidos por meio de

pesquisa de mercado:
12.3.1 . Os PREÇOS DE REFERÊNCIA, que constam nos autos deste Processo Administrativo, serão

utilizados na análise dos valores ofertados pela licitante, para fins de aceitação ou não da proposta comercial;

12.4. Se a proposta ou o lance de menor preço não lor aceitrível, ou se a licitante desatender às exigências

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e

as condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposÍa ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e seus anexos;

12.4.1. Ocorrendo a situação referida neste subitem, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que

seja obtida melhor proposta;
12.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
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registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação;
12.6. A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar por convocação do Pregoeiro pelo Sistema
Eletrônico, proposta de preços ajustada ao menor lance, elaborada de acordo com a cláusula 5 (Da
apresentação da proposta de preços e dos documentos de habilitação), o Anexo I do Termo de referência e o
Anexo ll deste Edital;
12.7. A proposta de preços deverá ser redigida em língua portuguesa, sem altemativas, opções, emendas,
ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, formulada em conformidade com o modelo constante do Anexo ll
deste Edital e as condições estâbelecidas na cláusula 5 (Da apresentação da proposta de preços e dos
documentos de habiliação), e nela deverão constar:
a) identificação social, número do CNPJ, âssinatura do representante da proponente, referência à licitação,
número de telefone, ender€ço, dados bancrírios e indicação de endereço eletrônico (e-mail);
b) descrição clara & objeto cotado, com indicação de quantidado, maÍca e modelo, de acordo com as

especificações const&ntes do Anexo I deste Edital - Tetmo de ReÍ'erência;
c) indicação única de preço para cada item que o cotnpõe, com exibição dos valores unitário e total apenas
em algarismos e do valor total do grupo em algarismos e por extenso, com duas casas decimais, conforme o
lance final respectivo;
d) prazo para prestaÉo de serviço a paúir da assinatura do Contrato, de acordo com o Anexo I deste Edital -
Termo de Referência;
e) Declaração expressa de quenos pÍeços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, frete,
tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro e demais
encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos,
nada mais sendo válido pleitear a esse titulo;
f) Declaração do licitante de que desde já se comprometÊ a cumprir o prazo de prestação de serviço
rigorosamente em dia, sob pena de sofrer panalização desta Adminisração;
12.8. As propostas terão validade mínima de 90 (sessenta) dias, a contar da datade abertura da sessão pública
estabelecida no preâmbulo deste Edital. Decorrido o prÍtzo de validade das propostas, sem convocação para

contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos, sem prejuízo da eventual
possibilidade de prorrogaçâo do prazo de validade;
12.9. Para garantir a integridade da documentação e da proposta a mesma deve ser redigida em folhas
timbradas com o nome, o logotipo ou a logomarca da licitante;
12.10. O preço proposto no lance final será fixo e nele deverão estar incluídos os tributos, os fretes, as tarifas
e os demais encargos necessários à execução do objeto;
l2.ll. Finda a disputa, a aceitação será para a totâlidade do ITEM, não sendo possível aceitar somente a

parte, o mesmo ocorrendo nas demais fases de habilitação, adjudicação e homologação;
12.12. O pregoeiro examinará a proposta ajustada ao menor lance quanto à compatibilidade do preço em
relação ao valor estimado para a contratação;
12.13. Será recusada a proposta de preço que apresentar valor unitário para o item cotado superior ao
estabelecido no Anexo I deste Edital - Termo de Referência:
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
Comissão Permanente de Licitaçõo - CPL
12,14. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista na licitação, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido;
12.t5. Será §eitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero;
12.16. Se a propostâ não for aceitável, se a licitante deixar de enviáJa ou não atender às exigências
habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração daquela que atenda aos requisitos deste Edital.
12.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste edital.
13. DOS DOCUMENTOS DE HABILTTAÇÁO
13.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por
meio do sistema, os documentos de habilitação exigidos no edital, até a datâ e o honírio estabelecidos para

abertura da sessão públic4 quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação;
13.2. Como condição preüa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará^ o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sançãó que impeça a paÍicipação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
13.2.1. Cadastro Nacional de Empresas hidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas - CNEP @ww.portaldâtransparencia.sov.brA;
13.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de [mprobidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Jusüça (www.cnj..ius.br/improbidadeadm/consultarrequerido.ohp).

13.2.3. Lista & kridôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
13.2.4. A co[§xlta @s cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força dos artigos 3o e 12 daLei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela pnática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja socio majoritário.
13.2.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de condição de
participação.
13.3. Para habilitação dos licita.ntes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa:
I3.3. I. HABILITAÇAO JURIDICA:
13.3.1.2. Documentos de identificação com foto e CPF dos Sócios ou diretores;
13.3.1.3. Certificado da Condiçâo de Microempreendedor Individual emitido de forma eletrônica para o
MTCROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEr);
13.3.1.4. Registro Comercial, no caso de empresa individual;
13.3.1,5. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrados, em se

tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhadas de documento de
eleição de seus administradores;
13,3.1,6. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de provas da diretoria em

exercício;
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13.3.1.7. Decreto de autorizaçâo, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo
Orgão competente, quando a atividade assim o exigir.
13.3.1.8. Os documentos acima deverão esrar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
13.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TR{BALHISTA:
13.3.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), com emissão não superior a 90
(noventa) dias, acompanhado do QSA (Quadro de Sócios Administrativos);
13.3.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal relativo à sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;
13.3.2.3. Certidão regul.aridade para corn a Fazenda Estadual, da sede do licitante;
13.3.2.4. Certidão de Débitos Negativos Municipais, da sede da empresa;
13.3.2.5. Certidão de regularidade para com a Í'azenda Federal e União (certidão de tributos federais e dívida
ativa da união) com abrangência de todos os créditos tributrírios federais administrados pela RFB E PGFN;
13.3.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Carantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
13.3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos p€rante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débiros Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A, da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n".5.452, de lo de maio de 1943 (Lei
n'. 12.440, de l2 de abril de 201 I ), acompanhado da CeÍtidão Negativa de Controle de Processos de Multas,
Recursos e Relação Anual de Informações Sociais e do Cadasfo Geral de Empregados e Desempregados,
em atendimento a Portaria 66712021 do TEIVÍ e art. 93 da Lei no 8.213 de 1991, expedida eletronicamente
através da Secretaria de Inspeção do Trabalho, certidão de autos fisico I " e 2" grau, bem como a apresentação
da certidão de ações trabalhistas dejurisdição do Estado da sede da licitante.
1 3.3.3. QUALTFTCAÇÁO TÉCnrC.L'
13.3.3.1. Atestado de capacidade técnica, l'omecido por pessoa jurídica de direito público ou privado" que
omprove a aptidão da licitante para desernpenho de atividades semelhantes ao objeto licitado.

13.3.3.2. A qualificação técnica profissional. exigidos anteriormente, deverá ser comprovada, na data prevista
para a entrega das propostÍls, através de AtestaCo de Capacidade Técnica.
13.3.3.3. O (s) atestado (s) deverá (ão) possuir informações sut'icientes para qualificar e quantificar o
fornecimento, objeto deste Pregão, bem como para possibilitar o Pregoeiro e a Equipe de Apoio da Prefeitura
Municipal de Portel confirmar sua veracidade junto ao (s) emissor (es) do (s) atestado (s).
13.3.3.4. O(s) atestado(s) deverá(ão) estar necessariamente em nome da empresa proponente, em papel
timbrado, com a devida identificaçâo e assinatura do responsável, devendo possuir ainda os nomes e telefones
dos contatos do emissor;
13.3.3.5. 0 atestado de capacidade técnica poderá ser objeto de diligência, a critério da Prefeitura Municipal
de Portel, para verificação de autenticidade de seu conteúdo;
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DEPARTAMENTO DE LICITACÕES
Comissão Permonente de Licitaçãb - CPL
13.3.3.6. Encontrada divergência entre o especificado nos atestados e o apurado em eventual ditigência,
inclusive validação do contrato entre o emissor do atestado e a Licitante, além da desclassificação no processo
licitatório, fica sujeita a Licitante às penalidades cabíveis.
13.3.3.7. Declaração em papel timbrado da empresa, assinada por seu representante legal, afirmando que
possui todas as condiçõe_s operacion^ais necessárias ao cumprimento do objeto deste Edital;
13.3.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
13.3.4.1. Certidão negativa de falência, concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n" I1.101,
de 9.2.2005). Acompanhado das Certidões de §ada Consta), originiíria do site do Tribunal de Justiça do
Distrito Federal e Territórios, juntamente com as Certidões Judiciais no âmbito Federal de competência da
unidade jurisdicional da sede da Licitante, através do sitio do Tribunal Regional Federal.
13.3.4.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da Lei, devidamente, registrado na junta comercial, que comprove a real situação
financeira da empresa, devendo conter a assinatura dos sócios e do contador ou por outro profissional
equivalente, devidamente registrâdo no Conselho Regional de Contabilidade, vedado a sua substituição por
balancete ou balanços provisórios. O balanço deveú vir acompanhado das notas explicativas, bem como a
Certidão de Habilitação Profissional, CERTIFICANDO que o proÍissional identificado no presente
documento encontra-se HABILITADO, e também a Certidão Negativa de Débitos (CND), provando a
situação financeira relativa a débitos de quaiquer natweza, junto ao referido Conselho, de acordo com a
Resolução no 1.637/2021 - CFC, juntamente com a certidão simplificada, certidão específica de arquivamento
e de participação societari4 emitidas pelajunta comercial da sede da licitante com emissão não superior a 30
(trinta) dias, contados a pertir da data de abertura da licitação.
11.3.4.2.1. Para fins deste Edital, os valores constantes no balanço patrimonial podeúo ser corrigidos por
índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Na hipótese
de atualização ou aumento do patrimônio líquido, o licitante terá que, obrigatoriamente, apresentar
documentação que o altere, devidamente registrada e arquivada najunta comercial.
13.3.4.2.2. As empresâs ao stituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por balanço de
abertura, devidamente autenticado pela Junta Cornercial;
13.3.4.2.3. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Conuibil Digital -
ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do
Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).
13.3.4.2.4. A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos lndices de Liquidez Geral (LG) e

Liquidez Corrente (LC) e Solvência Ceral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG: ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONCO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXICIVEL A LONGO PRAZO

LC: .A.TIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO TOTAL

corullssÃo pER TaNENTE DE LtctTAçÃO
Av. Duque de Caxias. 803 - Centro, Portel - PA. 68480-000

@o€)0

SG-

êír PORTEL

7I



0
ô fb.

.['!ti PORTEL
t
I
a
Y
a

http: / /www.instagram.com/prefeituraportel

Av. Duque de Caxias, 803-Cenro, Portel/PA,
68480-000
(9t) 3754-1760
ascom@portel.pa.gov.br
http://www.portel.pa.gov.br/

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES
Comissão Permanente de Licítuçao - CPL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO
PRAZO

13.3.4.2.5. As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 0l (um), em qualquer um dos índices
acima, deverão comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo de l0 (dez por cento) do
valor total estimado pr.ra o (s) item (ns)/lote(s) cotado(s) constante(s) do Anexo I deste edital.
13.3.5. DECLARAÇÔES:
13.3.5.1. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de
l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendi4 a paÍtir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7'da
Constituiçâo Federal;
13.3.5.2. Declaração de que NÂO possui pârentes até o 30 terceiro grau lotâdo na Prefeitura Municipal de

Portel./PA e de que, em seu quadro de pessoal e sócio, não possui servidor público do Poder Executivo e/ou
Legislativo Municipal exercendo firnções técnicas, comerciais, de gerênci4 administração ou tomada de
decisão, (inciso lll, do art. 9p, da Lei 8666193);
13.3.5.3. Declaração para os devidos fins legais que a licitante conhece todas as regras do edital, bem como
todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento
convocatório;
13.3.5.4. Declaração que, conforme disposto no art. 93 da Lei 8.213, de 24 dejulho de 1991, está ciente do
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitação da
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcioniírios da empresa" atende às regras de

acessibi I idade previstas na Legislação:
13.3.5.5. Declaração de que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, nos termos do inciso lll e Mo art. I 

o e no inciso III do art. 5' da Constituição Federal;
13.3.5.6. Declaraçâo que, sob as penas da Lei, não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3" da Lei Complementar no 123, de l4 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar;
13.3.5.7 . Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados.

14. ORIENTAÇÔTS CTUTS SOBRE A HABILITAÇÁO
14.1. Os documentos exigidos para a habilitação, coníorme regulado neste Edital. deverão ser enviados,
exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública.
14.2. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da matriz ou todos
em nome e CNPJ da Íilial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fomecidos à matriz e referir-
se ao local do domicílio ou sede do interessado.

14.3. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo órgão
expedidor. deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sessão pública deste Pregão,
exceto os documentos exigidos nos (itens 13.3.2.7, 13.3.4.1 e 13.3.4.2), que deverão estar datados dos últimos
30 (trinta) dias, se outro prazo não constar no documento.
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
Comissão Permanente de Licitoção - CPL
14.4. Os participantes deverão encaminhar os documentos constante nos subitens 13.3.2.3,13.3.2.5, 13.3.2.7
e 13.3.4.1, em nome da empresa licitante e também de seus proprietário(s), por força do artigo l2 da Lei n'
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da
qual seja sócio majoritiírio, com excegão a certidâo específica de participação societária exigida no subitem
13.3.4.2, que deveni ser apresentada apenas em nome do(s) proprietário(s) e certidão específica de

arquivamento exigida no subitem 13.3.4.2, que deverá ser apresentada apenas em nome da pessoajurídica.
14.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via correio eletrônico, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e honírio para a continuidade da mesma.
14.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, apresentáJos em desaccrrdo com o estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a
documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo pregoeiro,
ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital.
t4.7. No julgamento da habilitaçâo e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e âcessível â todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.
14.8. No caso de inabilitação, havera nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC n" 12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.
14.9. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro,
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação, até a seleção da
proposta que melhoÍ atenda a este edital.
14.10. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá promover diligências necessárias para
averiguar a conformidade dos documentos apres€ntados, conforme dispõe o §3' do art. 43 da Lei 8.666193.
l4.ll. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada
vencedora.
14.12.Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
15, DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MEI, ME, EPP E COOPERATIVAS
15.1. Fica assegurado tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas
de pequeno porte, nos termos do Decreto 8.538 de 02 de outubro de 2015, quanto ao seguinte:
[ 5. L I . Para os quantitativos de cada item cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), se restringe
a paÍicipação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte;
15.1.2. Para os quantitativos de cada item cujo valor ultrapasse RS 80.000,00 (oitenta mil reais), cota
reservada de 25% (vinte e cinco por cento) para a contratação de microempresâs e empÍesas de pequeno
porte;
15. L3. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação;
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DEPARTAMENTO DE TICITAÇÔES
Comissão Permanente de Licitaçãb - CPL
15.1.4. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da
comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por
igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito
e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
I 5.1 .5. O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da fase
de habilitação, deste pregão;
I 5.1.6. A prorrogação do prazo poderá ser concedida. a critério da administração pública, quando requerida
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa;
15.1.7. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de
regularização fiscal;
15.1.8. A nâo regularização da documentação no prazo previsto nos itens 15.1.4 e 15.1.5 implicará
decadência do direito à contrataçâo, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei ns 8.666, de 1993,
sendo facultado à adminisração pública convocar os licitantes remanescenês, na ordem de classificação, ou
revogar a licitação;
15.2. Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as

microempresas e emprcsas de pequeno porte;
15.3. Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno
porte sejam iguais ou até CinCO por centO superior ao menor preço;
15.4. O disposto no subitem anteiioÍ somente se aplicará quÍlldo a melhor oferta válida não houver sido
apresentada por microemprcsa ou erapresa de pequeno porte;
15.5. Ocorrendo o empate a que se refere o subitem anterior, seni procedido de acordo com o artigo 50 do
Decreto 8.538/15. conforme a seguir:
a) A micoempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta
de preço inferior àquela considemda vencedora do cename. situação em que será adjudicado o objeto em seu
favor;
b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea
''a", serão convocadas as remfitesc€ntes que porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito; e
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontre em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
15.6. Após o encerramento dos lances, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
será convocada para apresentar nova proposta no prazo mríximo de cinco minutos por item em situação de

empate. sob pena de preclusào. 
_

16. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA
16.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessâo pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam;
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DEPARTAMENTO DE LICITACOES
Comissão Permanente de Licitoçãb - CPL
16.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1" da LC 123/2006,
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances;
16.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta;
16.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo
com a fase do procedimento licitatório;
17. DA IMPUGNAÇAOE DO PEDIDODE ESCLARECIMEI{TO
l7.l . Até 03 (três) dias úteis ântes dâ data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.
17.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSMMENTE por FORMA ELETRÔNICA no
sistema !!!!th!§lgI&bI.
17.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
I 7.4. Acolhida a impugnação, será definida e pulrlicada nova data para a realização do certame.
'17.5. 

Os pedidos de esclarecimentos referentes a esle processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via intemet, em campo próprio do Sistema da Bolsa Nacional de Compras - BNC no endereço
eletrônico ggg{ggq1gft
| 7.6. O pregoeiro r€spondení aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e podená, requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
edital e dos anexos.
17.7. As impgqaçõcs e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo
q uando se amôldarem ao art . 2l parâgrafo 4' , da Lei 8 .666193 .

17.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
I 7.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes
e a administração.
I 7.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados. bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sítio wmrry.bnc.org.hr, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu

acompanhamento.
I7.1l. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.
17.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto
ou contrato social e suas posterioies alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).
I8. DO RECURSO
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DEPARTAMENTO DE LICITACÕES
Comissão Permonente de Licitoça:o - CPL
18.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei n.o 10.520102 e no Decreto n"1,0.02412019, devendo o

licitante manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso junto ao Pregoeiro, explicitando
sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances.

l8.l.l A intenção motivada de recorrer é aquela que identific4 objetivamente, os fatos e o direito que o
licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro.

18.2. A licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Pregoeiro, disporá do
prazo de 3 (três) dias para apr€,sentâção das razões do recurso, em Campo Próprio do Sistema Eletrônico
(www.bnc.org.br), dirigidas ao Pregoeiro, que serão disponibilizadas â todos os participantes, ficando os

demais desde logo intimados pâra apresentar as contrarrazões em igual número de dias.

18.3. A falta de manifestaçilo imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso

e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao veücedor.

18.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

I 8.5. O acolhimento do tecurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de âproveitamento.
I 8.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, sendo aceitos apenas

aqueles devidamente acertado pelo tempo estimulado no sistema-

18.7. Decairá do direito de impugnar perante a Administraçâo, nos terÍnos desta licitação, aquele que os
aceitando sem objeção, venha aponlar. depois do julgamento. falhas ou irregularidades que a viciariam.
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
19. DA ADJUDTCAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
19.1. O objeto da licitação será adjudicado ao Licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após â regular decisão, dos recursos
apresentados;
19.2. Após a fase lecurs:tl, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.
20. DOS RECURSOS ORÇAMüNT-ÂRIOS
20.1 . Os recursos orçamentários serão indicados somente quando forem formalizados os contratos ou outro
instrumento hábil, conforme § 2", art. 7', do Decreto n'7.89212013.
21. DA FORMALTZAçAO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
2 I .1. Homologada a licitação, será t'ormalizada Ata de Registro de Preços, documento vinculativo
obrigacional, com o prestador de serviço primeiro classificado para o item, se for o caso, com os demais
classificados que aceitarem executar os serviços pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação
e os quantitativos propostos:
21.2. A Comissão Permanente de t,icitação-CPl convocará formalmente a (s) empresa (s) vencedora (s) do
certame para a celebração da Ata de Registro de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, informando o
local, data e hora;
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DEPARTAMENTO DE LICITACÕES
Comissão Permanente de Licitaçãb - CPL
21.3. O prazo previsto no item 2l .2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu

transcurso, for solicitado pela licitante convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração;
2l .4. A recusa injustificada do prestador de serviço classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido
no item 21.2 e 21.3, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;
2l .5. Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a administração
ou órgão gerenciadot convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
príLzo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. Caso estií recursar-se, caberá as sanções
administrativas previstas neste Edital e no art. 81, da Lei n" 8.666193;
2l .6. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registm dos licitantes que aceitarem cotar o objeto
desta licitação com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído
o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art.
3', da Lei no 8.666/93, confonne o âÍt. I l, caput do Decreto no 7.892/2013;
2l .7. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:
I - Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva: e

II - Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar o objeto desta licitação em valor igual
ao do licitante mais bem classificado;
21.8. Se houver mais de um lioitante que aceite cotar o objeto desta licitação por preço igual ao do licitante
mais bem colocado, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase
competitiva:
21.9. A Ata de Registro de Preços será válida pelo prazo de doze (12) meses, a paíir da data de sua
assinatura, incluídas as eventuais prorrogações. (Art. 12, do Decreto no 7.89212013);
21.10. A existência de preços registrados não obriga a instituição a firmar contratações nas quantidades
estimadas, podendo ocorrer licitações específicÍrs para contratâção do item, sendo assegurada, ao beneficiário
do registro, a prefeÉncia do objeto de contratação em igualdade de condições. (Art. 16, do Decreto no

7.892t2013);
2l .l I . A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na alínea
"d" do art. 65, Il da Lei n.' 8.666/93 e no art. I 7 do Decreto n" 7 .89212013.
22, DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E PARTICIPANTES
22.1. Caberá à Secretaria Municipal de Cestão Administração e Financeira,/SEGAF de Portel, órgão
gerenciador, a consolidação de dados para a realização do procedimento licitatório e a prática de todos os
atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, respeitando, ainda, as condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preços, anexo deste Edital.
22.2. Serâ parÍicipante os seguintes órgãos:
22.2.1 . Fundo Municipal de Saúde;
22.2.2. Fundo Municipal de Assistência Social;
22.2.3. Fundo Municipal de Meio Ambiente;
22.2.4. Fundo Municipal de Educação;
22.2.5. P refeitura Municipal.
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DEPARTAMENTO DE LICITACÕES
Comissão Permanente de Licitaçã:o - CPL
22.3. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência. poderá sofrer as adesões de que trata o art.22 do
Decreto no 7.89212013.
23. DO PREÇO
23.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso I[, do art. 65, da Lei
n" 8.66611993 ou de rcdugão dos preços praticados no mercado.
24. DOS QUANTITATIVOS E LIMITES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
24.1. Os quantitativos r€feÍ€ntes às adesões constantes na ata de registro de preços não poderão exceder, na
totalidade, ao dobro do ouanlitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem
e estão estabelecidos na respectiva At4 presente no ANEXO III, deste Êdital.
2s. DA UrrLrzAÇÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS pOR ORGÂO NÃO
PÂRTICIPANTES
25.1. A Ata de Registro de Preços decorrente deste procedimento licitatório podera ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da Administração Púbtica Municipal que não tenha participado do certame licitatório,
desde que devidamente justificada a vantagem, e mediante anuência do órgão gerenciador;
25.2. O Orgão Não Participante, a que se refere o Decreto n'7.89212013 (art. 2', V), somente poderá lazer
uso da Ata de Registro de Preços, após ânuência do Orgão Gereaciador da Ata. Os órgãos e entidades que
não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão
manifestar seu interesse junto a Sectetaria Municipal de Gestâo AdminisÍâção e Financeira./SEcAF de
Portel, por oficio, paÍa que indiquem os possíveis prestador(es) de serviço e respeclivos preços registrados;
25.3. Caberá ao (s) licitante (s) vencedor do certame, beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do objeto decorrente de adesão, desde que não
prejudique as úrigaçôes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgão
(s) participante (s). (§ 2'do aú. 22, do Decreto no 7 .89212013);
25.4. As contratações por cada Órgâo Não Participante não poderão exceder a 500/o (cinquenta por cento) dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de preços para o Órgão
Gerenciador e Orgão (s) Participante (s). (§ 3' do àrt. ?2 do Decreto n" 7.892/201 3);
25.5. O quantitativo decorrente de todas as adesões a esta Ata de Registro de Preços não excederá, na
totalidade, ao dobro do quantitativo total para o item registrado, independentemente do número de Orgãos
Não Participantes que aderirem. (§ 4" do art. 22 do Decreto n" 7.89212013\;
25.6. Após a autorização do Orgão Cerenciador, o Orgão Nào Participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, obsewado o prazo de vigência da Ata. (§ 6'do art. 22 do Decreto n'
7.892120t3);
25.7. Compete ao Órgão Não Panicipante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo prestador de
serviço das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório,
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. (§ 7' do arÍ,22, do Decreto no

7.89212013).
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DEPARTAMENTO DE I,ICTTAÇOES
Comissão Permonente de Licitação - CPL
26. DO CANCEL,{MENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO PRESTADOR DE SERVIÇO
26.1. O Orgão Cerenciador promoverá o cancelamento do registro do licitante vencedor quando couber o
disposto no art. 20, do Decreto n'7.89212013, tendo a seguinte regra:
I - Descumprir as condições da au de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa;
II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceilável, assegurado o contraditório e a ampla def'esa;

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado; ou
IV - Sofrer sanção previsa nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art. 7' da
Lei n' 10.520, de 2002, assegurado o contraditório e a ampla defesa;
26.2. O Orgào Gereneiador poderá cancalar o registro do preço por fato superveniente ou por motivo de força
maior, que comprovada e justificadamente prejudique o cumprimento da ata, por razÁo de interesse público
ou a pedido do licitaate;
26.3. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão
formalizados por despacho da autoridade competente da Secretaria Municipal de Gestão Administração e

Financeira,/SEGAF de Portel/PA.
26.4. O cancelamento será a p€dido, quando a empresa vencedora do certame comprovar:
a) A impossibilidade de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos
ou de força maior;
b) Que o seu preço regisüado se torÍlar, comprovadamente, inexequível em função da elevaçâo dos preços
de mercado e/ou dtis insumos que compõem o custo para prestação de serviço;
c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei Federal
8.666193.
26.5. Por iniciativada Secretaria Municipal de GesÍâo Administração e Financeira/SEGAF de Portel, quando:
a) O (s) prestador(es) de serviço do certame perder qualquer condiçfo de habilitação ou qualificação técnica
exigida no processo licitalório;
b) O (s) prestador(es) de serviço do ceÍtame não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido,
os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;
c) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no Ata de
Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes;
d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização para execução dos serviços no prazo
estabelecido;
e) O (s) prestador(es) de serviço incorrer (em) nas condutas que ensejem rescisão administrativa, conforme
previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n" 8.666i93.
f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e o prestador(es) de serviço
se recusar(em) a reduzilo;
26.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Secretaria Municipal de Gestão
Administração e Financeira./SECAF de Portel/PA fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços
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e informará os Proponentes a nova ordem de registro, caso não opte pelo cancelamento total da Ata quando
frustradas as negociações com os licitantes registrados remanescentes.
27. DO CAI\CELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
27.1 . A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada pela Administração nas hipóteses
estabelecidas na Ata de Registro de Preços - ANEXO III, parte integrante deste Edital.
28. DA FORMAÇÃO DO CADASTRADO DE RESERVA
28.1. Após o encerramento da etapa competitiva. os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.
28.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não p§udicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.
28.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estes serão classifrcados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.
28.4. Esta ordem de classi{icação dos licitantes registrados deveú ser respeitada nas contratações e somente
será utilizada acaso o melhor coloeado no cename não assine a ata ou teúa seu registro cancelado nas
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n' 7.8921213,
29. DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUVALENTE E DA VIGÊNCIA
29.1 . A Comissão Permanente de Licitação- CPL convocará por meio eletrônico/via telefone o (s) fomecedor
(es), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, para assinatura do Contrato, informando o local, dala e hora;
29.2. O pram prevtsto no item 29.1poderá ser prorogado uma vez, por igtml período, quando, durante o seu
transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo
ordenador de despesas;
29.3. A emoresa (s) vencedora (s) deverá também assinar o contrato de forma di l, sendo obrigatório de
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acordo com a Resolucão n' I 1.535/TCM-P A de 01107 i2014
29.4. Como condiçâo para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições
de habilitação exigidas na licitação;
29.5. Na hipótese de a adjudicatária não atender a condição acima ou recusar â assinar o Conlrato e não
apresentar justificativa a Administração implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 87, da Lei ne 8.666/ 1993, sendo facultado à administração pública convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação;
29.6. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do
Contrato a ser firmado, independentemente de transcrição;
29.7. A vigência ocorrerá de acordo com a Íbrmalização de cada contrato, com data de início e de
encerramento, nos termos do art. 57, da Lei no 8.666193, com validade e eficácia legal após a publicação do
seu extrato na imprensa;
29.8. 0 contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital - ANEXO IV
30. DA FISCALIZAÇAO E ACOMPANHAMENTO
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Comissão Permanente de Licitqçã'o - CPL
30.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato serão exercidos pelas Secretarias
Requisitantes, aÍravés de servidor previamente designado, cujas atribuições estão estabelecidas na Minuta de

Contrato ANEXO lV, parte integrante deste Edital.
31. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA
31.1. Sem prejuízo do respeito aos dispositivos legais que fundamentam os certames licitatórios, as

obrigações inerentes à Contratada encontram-se previstas na Minuta de Contrato - ANEXO IV, parte
integrante deste Edital.
32. DAS OBRTGAÇÕE§ DA CONTRATA.|{TE
32.1. Além das normas presentês no diploma legal referente à mâtéria de Iicitações e contratos, as demais
obrigações da contratante €ÍrcontlaÍn-se previstas na Minuta de Contrato - ANEXO IV, parte integrante deste
Editat.
33. DAS CONDIÇÓES DE PAGAMENTO
33.1. Sem prejuízo do resp€ito âos dispositivos legais que fundamentam os certames licitatórios, as

obrigações inerentes à Condições de Pagamento encontram-se previslas na Minuta de Contrato - ANEXO
IV, parte integrante dese Edital.
34. DAS SANÇOES ADMIMSTRÀTIVAS
34.1 . Pela inexecução total ou parcial do contrato ou por fraudar a execução deste, a Administração poderá,
desde que garantida a defesa prévia, aplioar ao CONTRATADO as s€guintes sançõ€s:
I - Advertência escrita - comunicaçã.o lbrmal quanto à conduta do CONTRATADO sobre o descumprimento
do contrato e outras obrigações assurnidas, e a determinação da adoção das necessrárias medidas de correção;
II - Multa, observados os seguintes lirnibs máximos:
a) 0.3% (tres décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos itens solicitados e
não entregues;
b) 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento das demais obrigações
contratuais ou norma da legislaçâo psrtinente;
c) 20% (vinte por cento) sobrs o valor dos itens solicitados e não fomecidos, no caso de atraso superior a

' 30 (trinta) dias, ou prestação dos sewiços do objeto com vícios ou defeitos ocultos ou fora das especificações
contratadas;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratâr com a Administração
Pública Municipal por prazo não superior a 02 (dois) anos nos termos do inciso III, do artigo 87, da Lei n'
8.666t93;
lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do prestador(es) de serviço
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que o CONTRATADO
ressarcir a Administração Pública Municipal pelos prejuízos resultantes de sua ação ou omissão.
34.2. Após instauração do processo administrativo, será comunicado ao preposto da empresa contratada a
situação que gerou a ocorrência e a intenção de aplicação da penalidade, abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias
úteis para oferecimento de defesa prévia. No caso de aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública, o prazo para o oferecimento de defesa prévia será de
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DEPARTAMENTO DE TICITAÇÔES
Comissão Permanente de Licitaçãb - CPL
l0 (dez) dias úteis, a contar da comunicação e abertura de vista dos autos na sede da Prefeitura Municipal de

Portel/PA.
34.3. As sanções descritas nesta cláusula também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou
com justificativa recusada pela administração pública.
35. DAS PENALIDÀDES
35.1. Os licitantes, participantes deste certame, quando convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardâmento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do contrato, componar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude fiscal, Íicará impedido de licitar e

contratar com a Uniãq Êstados, Distritos Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem

prejuízo das multas previstas em.edital e no contrato e das demais cominações legais.
36, DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO
3ó.l. A autoridade competente p.üa homologar este certame poderá revogar a licitação em face de razões de

Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente pam
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por pnovocação de qualquer pessoa,

mediante ato escrito e fundamentado;
36.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato;
36.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decon€ncia da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do presador(es) de serviço de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado
no cumprimento do Contrato e das.bondições deste Edital;
36.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito âo contraditório e à ampla
defesa.
37. DA TNEXECUÇÃO E DOS CASOS DE RESCTSÃO
37.1. A inexecução total ou parcial no Contrato enseja sua rescisão, com as consequências contratuais,
inclusive o reconhecimento dos direitos da Administração, conforme disposto nos aÍigos 77 a 80 da Lei no

8.666/93;
37.2, Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e

a ampla defesa;
37.3. De acordo com o art. 79 da I ei n" 8.666193, a rescisão do Contrato poderá ser:

I - Por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo
78 da citada Lei;
ll - Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, desde que haja
conveniência para a Administração;
lll -judicial, nos termos da legislação.
37.4. No caso da rescisão unilateral, o CONTRATANTE não indenizará o CONTRATADO, salvo pelos
serviços executado e aceitos pela CONTBATANTE.
38. DOS ACRESCIMOS E SUPRESSOES
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38.1. A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos limites previstos
no § I 

o, do art. 65, da Lei 8.666193, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2o, ll, do mesmo
artigo.
39, DA MANUTENÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO DOS CONTRATOS
39.1. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e ineajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, da ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II, do art.
65, da Lei n' 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado;
39.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alinea "d" do inciso II, do art. 65, da Lei no

8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato e iniciar outro
processo licitatório;
39.3. O pedido que vise à manutenção do equilibrio econômico-financeiro dos contratos firmados no
âmbito da Prefeitura Municipal de Portel/PA, será apurado em processo apartado, devendo ser observado
o que determina a alínea "d" do inciso II, do art.65, da Lei no 8.666193.
40. DO PRAZO, LOCAL, COIÍDIÇOE§ PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
40.1. As condições de entrega e recebimento do-objeto desta licitação se darão no local, prazo e condições
estabelecidas no Termo de Referôncia - ANEXO I, e Minuta do Contrato - ANEXO IV, parte integrante
deste Edital.
4I. DA SUBCONTRATAÇÃO
4l . I . Não será admitida a subcontralação do obieto licitatório.
42. DAS DTSPOSIÇÔES FTNATS
42.I . Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Atâ no sistema eletrônico.
42.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcadq a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
hoúrio anteriormente estabelecido, desde que nâo haja comunicação em contriíLrio, pelo Pregoeiro.
42.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.
42.4. No julgamento das proposks e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e

classificação.
42.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
42.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.
42.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.
42.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
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42.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
42.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
42.11. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,
a rescisão do contrato ou do documento equivalente. sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
42.12.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus ansxos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.
12.13. A Secretaria Municipal de Gestão Administração e Financeira/SEGAF de Portel/PA, poderá revogar
este Pregão por razões de intÊrcsse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e
incontomável, ou anuláJo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável
a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os principios da ampla defesa e
contraditório.
42.14. A anulação do pregão induz à do contràto.
42.15. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.
42.16, E facultado à autoridade srrperior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão poserior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.
42.17. O Edital estri disponibilizado, na Íntegra, no endereço eletrônico:
wwrv.oortaldeco{noraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na §ala de Reuniões com a

Equipe de Pregão. m Endereço Av. Duque de Caxias, no 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000, nos dias
úteis, no horârio das 8h às 13h, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo
permanecerão côm vista franqueada aos interessados,

43. DOSANEXOS
43.1 . São partes integrantes deste Edital independente da transcrição os seguintes anexos:
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCh
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

Portel/PA, 29 de agosto de 2023.

MAY RTINS
Pregoeiro Munic Porlel

Decreto n" 3.001/2 02 3 -G P
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ANEXO I
TER\Ío or nnruRÊNcu,

pRrcÁo Er,[rnôNtco (sRp) N" t)02st2023
I. OB.IETO

l.l. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Transporte Fluvial. através do
fornecimento de Passagens Fluviais, Transpone de Cargas e Veículos, destinados a suprir as necessidades
básicas das Secretarias e Fundos Municipais vinculados a Prefeitura Municipal de Ponel/PA.

2. JUSTTFTCATTVA DA CONTRÂTAÇÃO

2.1. Secretaria Municipal de Administração

2.1.1. A Secretaria Municipal de Gestão Administração e Financeira/SEGAF, justificar a grande necessidade
da Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Transpofte Fluvial, através do
fomecimento de Passagens fluviais, Transporte de Cargas e Veículos, uma vez que é imprescindível a
aquisição para o transporte intermunicipal, atendendo as demandas das Secretarias vinculados a Prefeitura
Municipal de Portel;

2.1.1.1. Considerandq que a prestaçõo de serviços de Transporte Fluvial, através do fornecimento de
Passagens Fluviais, Transpoúe de Cargas e Veículos, torna-se de suma importância para atender as demandas
das Secretarias vinculadas a Prefeitura Municipal de Portel;

2.1.1.2. Considerando, que a prestação de serviços de Transporte Fluvial, através do fomecimento de
Passagens Fluviais, Transporüe de Cargas e Veiculos tem caráter emergencial, tendo como principal objetivo
atender as demandas diárias dos serviços desta adminisÍração, através dos deslocamentos intermunicipais de
funcionários para participação de curso, eventos, reuniões e palestras.

2.1.1.3. Considerando, que para manter as atividades diárias sem que haja interrupção é que a Prefeitura
Municipal de Portel, objetiva a referida contratação, por trazer enr seu bojo um aporte de serviços que, apesar
de necessárias, ambos não dispõern de pacto contratual para suas execuções, especialmente quando se trata
de serviços. Por fim, há também a necessidade cie se disponibilizar a todos, mecanismos para que as políticas
públicas sejam ofertadas a todos;

2,1.2. Pontua-se aqui, a necessidade da referida contrataçâo de empresa especializada na prestação de
serviços de Transporte Fluvial, através do fomecimento de Passagens Fluviais, Transporte de Cargas e
Veículos, para garantir que os funcionários Lrúblicos possam se deslocar até outros municípios a serviço desta
administração.
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2.1.3. Tendo como base o Princípio da continuidade dos serviços públicos, segundo o qual a Administração
Pública executa suas atribuições essências ou necessárias aos administrados, entende-se que a prestação de
serviços de Transporte Fluvial, através do fornecimento de Passagens Fluviais, Transporte de Cargas e

Veículos deste Termo de Referência é imprescindível para utilização na manutenção das atividades diárias
desenvolvidas pelas Secretarias vinculadas a Prefeitura;

2.1.4. Sendo assim, o serviço público, como atividade de interesse coletivo, visando a sua aplicação
diretamente a população, aâo pode parar, deve ele ser sempre continuo, pois sua paralisação total, ou até
mesmo parcial, poderá acarretar prejuízos aos seus usuários;

2.1.5. No que se refere, ao quÍmtitativo do objeto disposto no Termo de Referência, o mesmo foi mensurado
levando-se em consideração uma quantidade estimada suficiente ao atendimento da demanda, devidamente
ponderado em históricos anteriores pelos depaÍamentos responsáveis pela supervisão dos serviços de
Transporte Fluvial, atraves do fomecimento de Passagens Fluviais, Transporte de Cargas e Veículos
ofertados, respeitando uma margem de suportar um eventual aumento da demanda;

2.1 .6. Diante do exposto, toma-se de suma importância a contratação de empresa espe cializada na prestação
de serviços de Transporte Fluvial, através do fomecimento de Passagens Fluviais, Transporte de Cargas e

Veículos, objetivando, de forma saÍisfatória, às constantes demandas das unidades organizacionais, através
dos deslocamentos intermunicipais de funcionários para paÍicipação de curso, eventos, reuniões e palestras.

2.2. Secretaria Municipal de Educação

2.2.1. Justificamos que o objetivo da Secretaria Municipal de Educação de Portel é a contratação de empresa
para prestação de serviço de Transporte Fluvial, através do fomecimento de Passagens Fluviais, Transporte
de Cargas e Veículos, para o deslocamento intermunicipal quando necessário pelos servidores da Educação
em eventos, reunião. palestras e etc... a serviço da Secretaria Municipal de Educaçãol

2.2.2. Considerando, que a prestação de serviços de Transporte Fiuvial, através do fomecimento de Passagens
Fluviais, TranspoÍe de Cargas e Veículos, toma-se de suma importância para atender as demandas, afim de
evitar inteÍrupções dos serviços da Secretaria Municipal de Educação:

2.2.3. Considerando, que os serviços são de grande importância para o Sistema Municipal de Ensino de
Ponel, uma vez que os profissionais da educação precisam se deslocar até outros municípios, bem como
estados para eventos voltados a educação;

2.2.4. Considerando, que a buscar por especialização e atualizações na área da educação por proÍissionais do
município de Portel e muito imponante para melhora o ensino, com isso a Secretaria visa ofertar todo apoio
necessário;
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2.2.5. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da prestação de serviços Transporte Fluvial,
através do fomecimento de Passagens Fluviais, Transporte de Cargas e Veículos, indispensáveis para a
execução das atribuições de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação de Portel;

2.2.6. No que se refere, ao quantitativo do objeto disposto no Termo de Referência, o mesmo foi mensurado
levando-se em consideração uma quantidade estimada suficiente ao atendimentro da demanda, devidamente
ponderado em históricos anteriores pelos departamentos responsáveis pela supervisão dos serviços
Transporle Fluvial, através do fomecimento de Passagens Fluviais, Transporte de Cargas e Veículos

- oflertados, respeitando uma lnârgem de suportar um eventual aumento da demanda;

2.2.7. Diante dos fatos r€latados toma-se incl.ispensável prestação de serviços Transporte Fluvial, através do
fomecimento de Passagens Fluviais, Transporte de Cargas e Veículos, com objetivo da continuidade das
atividades diárias realizadas pela Secretaria Municipal de Educação - SEMED de Portel, de acordo com os
itens constantes neste termo de referência.

2.3. SecreÍaria Municipal de Meio Ambiente

2.3.1. Justificamos, que o objetivo da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Portel é a Contratação de
empresa especializada na preslação de serviços de Transporte Fluvial, através do fomecimento de Passagens
Fluviais, Transporte de Cargas e Veículos, para o deslocamento intermunicipal dos funcionários da Secretaria
Municipal, visto que são de suma importância, atim de garantir a qualidade dos serviços que envolvem esta
Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Portel;

2.3.2. Considerando, que a necessidade da prestação de serviços de Transporte Fluvial, através do
fornecimento de Passagens Fluviais, Transporte de Cargas e Veículos descrita é indispensável para a

execução das tarefas da Secretaria Municipal de lvÍeio Ambiente de Portel;

2.3.3. Considerando, que os fundiarios desta secretaria necessitam se deslocar para outros municípios para
participarem de eventos, palestras e cursos relacionados ao meio ambiente;

2.3.3.1. Considerando, que a participação em eventos, palestras e cursos, tem o intuito de agregar
conhecimentos para aplicar no Município;
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2.3.4. Assim, se faz necessário, quando do dimensionamento cios itens elencados, projetar um atendimento
futuro e eventual de uma demanda registrada referenciada robusta e geral, para que se evite surpresas
desagradáveis no decorrer do exercício e, por conseguinte, seja afetado o interesse coletivo de não ver
segmentados os serviços públicos essenciais;
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2.3.5. No que se refere, ao quantitativo do obj eto disposto no Termo de Referência, o mesmo foi mensurado
levando-se em consideração uma quantidade estimada suficiente ao atendimento da demanda, devidamente
ponderado em históricos anteriores pelos departamentos responsáveis pela supervisão da prestação de
serviços de Transporte Fluvial, através do fomecimento de Passagens Fluviais, Transporte de Cargas e
Veículos ofertado, respeitando uma margem de suportar um eventual aumento da demanda;

2.4. Secretaria Municipal de Àssistêtcia Sociâl

2.4.1. Justifica-se a Contratação de empresa especializada em Transporte Fluvial, através do fomecimento
de Passagens Fluviais, Transporte de Cargas e Veícrrlos, devido a sua grande necessidade para cobrir as
demandas de trabalho nas unidades virrculadas a Secretaria de Assistência Social, pois entende-se que a
aquisição, objeto deste pedido, torna-se imprescindível para o deslocamento intermunicipal para realização
das atividades fora do Municipio de Portei;

2.4.2. A prestação de serviços de Transporte Fluvial, através do fomecimento de Passagens Fluviais,
Transporte de Cargas e Veículos, visa atender as demandas desta secretaria bem como oferecendo suporte
aos luncionários e./ou cidadãos que baixa renda que necessitam se descolar para outros municipios;

2.4.4. Considerando, que a necessidade da referida contratagão para atender justamente as famílias carentes
de nosso município em uma forma de assistência, oferecendo Passagens Fluviais para o deslocamento
intermunicipal quando os serviços não puderem ser realizados no Município de Portel, visando garantir a
continuidade dos serviços oferecidos aos usuários da Secretaria Municipal de Assistência Sociall

2.4.5. Sendo assim, a prestação de serviços de Transporte Fluvial, através do fomecimento de Passagens
Fluviais, Transporte de Cargas e Veículos tem caráter emergencial, tendo como principal objetivo atender as
demandas diárias dos serviços <iesta Secretaria, através de deslocamentos que são indispensáveis para o
andamento das atividades diárias da Secretaria Municipal de Assistência Social;

2.4.6. Ressalto, portanto, a grande necessidade da prestação de serviços de Transporte Fluvial, através do
fomecimento de Passagens Fluviais, Transporte de Cargas e Veículos, tendo em vista que o serviço público.
como atividade de interesse coletivo, visando a aplicação diretamente à população. não pode parar, deve ser
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2.3.6. Diante dos fatos rela&dos, torna-se indispensável a prestação de serviçosde Transporte Fluvial, através
do fomecimento de Passagens Fluviais, Transpone de Cargas e Veículos constante neste termo de referência,
tendo em vista que a Secletaria necessita que seus t'uncionários se desloquem para realizar serviços, paÍicipar
de cursos, eventos e palestras voltadas ao médio ambiente.

2.4.3. Considerando, que a execução dos serviços se dá em deconência da inexistência, na frota da Secretaria
Municipal de embarcações própria:
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sempre contínuo, pois sua parulização total, ou até mesmo parcial, poderá acarretar prejuízos aos seus

usuários;

2.4.8. Diante dos fatos relatados toma-se indispensável e fundamental a prestação de serviços de Transporte

Fluvial, através do fomecimento de Passagans Fluviais, Transporte de Cargas e Veículos constantes deste

termo de referência, visando atender os serviços da Secretaria de Assistência Social e aos cidadãos mais

carentes que necessitam de Passagens Fluviais, para deslocamento intermunicipal, bem como, para dar

andamento, de forma satisfatória. às constantes demandas elencadas junto à Secretaria Municipal de

Assistência Social.

2.5. Secretaria Municipal de Saúde

2.5.1 . Justifica-se a presente Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Transporte

Fluvial, através do fornecimento de Passagens Fluviais. Transporte de Cargas e Veículos. atendendo as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Municipio de Ponel/PA.

2.5.2. Considerando, que os pacientes em muitas vezes precisam de um tratamento de Saúde mais avançado

e precisa ser transferido para Breves, em outros casos até mesmo a Belém, por tanto a Secretaria Municipal
de Saúde depende de Passagens Fluviais, para apoio aos pacientes deste Município.

2.5.2.1. O Tratamento Fora do Domicílio (TFD), instituído por rneio da Portaria SAS/MS n" 55i 1999,

consolidada na Portaria de Consolidação SAES,MS n" l, de 22 de fevereiro de 2022, Seção XIl, Capítulo ll
Il], consiste em ajuda de custo a ser fomecida aos pacientes atendidos na rede pública ou

conveniada/contratada do SUS que dependam de tratamento fora de seu domicílio, mediante garantia de

atendimento no município de referência.

2.5.2.2. Assim, o TFD consiste em uma ajuda de custo ao paciente, e em alguns casos, também ao

acompanhante, encaminhados por ordem médica à unidades de saúde de outro município ou Estado da

Federação, quando esgotados todos os meios de tratamento na localidade de residência do mesmo, desde que

haja possibilidade de cura total ou parcial, Iimitado no período estritamente necessário a este tratamento e

aos recursos orçamentários existentes.
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2.4.7. No que se refere, ao quantitativo do objeto disposto no Termo de Referência. o mesmo foi mensurado

levando-se em consideração uma quantidade estimada suficiente ao atendimento da demanda, devidamente
ponderado em históricos anteriores pelos departamentos responsáveis pela supervisão das prestações de

serviços de Transporte Fluvial, através do fornecimento de Passagens Fluviais, Transporte de Cargas e

Veículos ofertados, respeitando uma margem de suportar um eventual aumento da demandal
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2.5.3. Considerando, que a aquisição de Passagens Fluviais, Transporte de Cargas e Veículos, toma-se de
suma importância para evitar intenupções dos serviços da Secretaria Municipal de Saúde.

2.5.4. Considerando, que as Passagens Fluviais, Transporte de Cargas e Veículos que estamos solicitando
são necessários paru a realização atender as Lrnidades de Saúde, Hospital Municipal e Secretaria de Saúde.
2.5.5. Considerando, a necessidade de obter os serwiços de Transporte Fluvial, atraves do fornecimento de
Passagens Fluviais, Transporte de Cargas e Veículos, colabore na efetivação da oferta de qualidade dos
serviços à população.

2.5.7. Assim, considerando todos os aspeqtôs, há a necessi<lade da aquisição, sendo o Passagens Fluviais,
Transporte de Cargas e Veículos indispensáveis para odeslocamento intermunicipal, atendendo as demandas
das Unidades de Saúde, Hospital Municipal e Secretaria de Saúde.

2.5.8. A Secretaria Municipal de Saúde dePortel/PA, é encarregada de atuar na prestação de serviços públicos
do SUS, trabalhando e cuidando da saúde da população.

2.5.9. No que se refere, ao quantitativo do objeto disposto no Termo de Referênci4 o mesmo foi mensurado
levando-se em consideração uma quantidade estimada suficiente ao atendimento da demanda, devidamente
ponderado em históricos anteriores pelo departamento responsável pela supervisão da prestação de serviços
de Transporte Fluvial. alravés do fornecimento de Passagens Fluviais, Transporte de Cargas e Veículos
ofertados, respeitando uma margem de suportar um eventual aumento da demanda.

2.5.10. Diante dos fatos relatados loma-se indispensável e fundamental a prestação de serviços de Transpofte
Fluvial, através do fornecimento de Passagens Fluviais, Transporte <ie Cargas e Veículos dos itens constantes
deste termo de referência, para o deslocamento intermunicipal. atendendo as demandas das Unidades de
Saúde, Hospital Municipal e Secretaria de Saúde.

3 - FATURAMENTO E PAGAMENTO:

3.1. Os preços dos serviços de TranspoÍe Fluvial, através do fornecimento de Passagens Fluviais, Transporte
de Cargas e Veículos, serão os estipulados na adj udicação da Proposta da licitante vencedorq sendo que, o
valor será pago de acordo com os fomecimentos;

3.2. O preço do item contratado serz pago à adjudicatária nas condições estipuladas neste Termo de
Referência, em até 30 (trinta) dias corridos, após a entrega e aceitação do objeto deste Termo de Referência,

coMtssÃo PERMAI{E]{TE DE LlctTAçÃO
Av. Duque de Caxias,803 - Centro, Portel - PA,68480-000

2.5.6. Pontuo que a ausência de Passagens Fluviais. Transporte de Cargas e Veículos, poderá causar inúmeros
transtornos, prejudicando s quâlidade do alendimento prestado ao contribuinte, sendo este o principal
motivador para que se busque proporcionar um serwiço de qualidade e excelência.
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se nenhuma irregularidade for constatada; acompanhados da Nota Fiscal/Fatura e Recibo, com as respectivas
notas de entrega e relatório dos fomecimentos solicitados;

3.3. As Secretarias terão o direito de descontar de faturas e/ou quaisquer débitos do licitante vencedor, em
consequência de penalidades aplicadas.

4_DO ITEM:

4.1. Os itens cujos os valores totâis não ultrapassem o valor de RS 80.000,00, serão destinados
exclusivamente as MPE's. conforme descrito no artigo 48, Inciso I, da Lei Complementar 12312006. E os
itens de natureza divisível que ultrapasse o valor acima. terão cota exclusiva de 250Á exclusivas para MPE's.
conforme descrito no AÍ. 48, Inciso lll, da Lei Complementar 12312006.

ITEM
TIPO DE

BENEFíCIO DESCRIÇAO
UNIDA

DE
QUANTI

DADE

VALOR
UNITÁRIO

R$
VALOR

TOTAL RS

I

Tipo I - até
R$ 80.000

exclusivo p/
MPE

PASSAGEM FLUVIAL
POLTRONA PORTEL/À4E LGAÇO

LTNIDA
DE 890 R$ 22.75 RS 20.247,50

2

Tipo I - até
Rs 80.000

exclusivo p/
MPE

PASSAGEM FLUVIAL
POLTRONA MELGAÇO /PORTEL

LNIDA
DE 890 R$22,7s

,

Tipo II - Cotâ
de 75%o -
Mercado

Geral

PASSAGEM FLUVIAL
POLTRONA PORTEL/BREVES -
COTA PRINICIPAL

UNIDA
DE 4014 R$ 38,00 R$ 152.532.00

4

Tipo III - Cota
exclusiva de
25%p/ MPE

PASSAGEM FLUVIAL
POLTRONA PORTEL/BREVES -
COTA RESERVADA

UNIDA
DE 1336 R$ 38.00 R$ s0.768.00

5

Tipo Il - Cota
de75Yo -
Mercado

Geral

PASSAGEM FLUVIAL
POLTRONA BREVES/PORTEL -

COTA PRTNICIPAL
UNIDA

DE 40r 4 R$ 38.00

6

Tipo III - Cota
exclusiva de
25% pt MPE

PASSAGEM FLUVIAL
POLTRONA BREVES/PORTEL -
COTA RESERVADA

L,INIDA
DE 1336 R$ 38.00 R$ 50.768.00

7

Tipo II - Cota
de 75% -

PASSAGEM FLUVIAL REDE
PORTEL/BELÉM - SEGUNDA-
FEIRA - COTA PRINICIPAL

UNIDA
DE 601 R$ 128,75 R$ 77.378.75

R$ 20.247 50

RS 152.532 00

COMISSÃO PERMANENTE DE LTGITAçÃO
Av. Duque de Caxias,803 - Centro. Portel - PA.68480-000
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8

Tipo III - Cota
exclusiva de
25o/o pl MPE

UNIDA
DE 199 RS 128,7s R$ 25.621.25

9

Tipo II - Cota
de75% -
Mercado

Geral
UNIDA

DE 601 RS 128.75 R$ 77.378,75
Tipo lll - Cota
exclusiva de
25% pl MPE

PASSAGEM FLUVIAL REDE
PORTEL/BELÉM - TERÇA-FEIRA
.COTARESERVADA

UNIDA
DE 199 RS r 28.75 RS 25.621,25

1l

Tipo ll - Cota
de 75Yo -
Mercado

Geral

PASSAGEM FLUVIAL REDE
PORTEL/BELEM - QUARTA.
FEIRA. COI'A PRINICIPAL

UNIDA
DE 601 RS 128.75 R$ 77.378.75

t2

Tipo ltl - Cota
exclusiva de
25%p/ MPE

PASSAGEM FLUVIAL REDE
PORTEL/BELÉM - QUARTA.
FEIRA. COTA RESERVADA

UNIDA
DE 199 Rs 128.75 R$ 25.621.25

t3

Tipo II - Cota
de 7 5o/o -
Mercado

Ceral

PASSAGEM FLUVIAL REDE
PORTELIBELEM - QUINTA.
FEIRA - COTA PRJNICIPAL

UNIDA
DE 601 Rs 128,75

l4

Tipo III - Cota
exclusiva de
25%p/MPE

PASSAGEM FLUVIAL REDE
PORTEL/BELÉM - QUINTA.
FEIRA. COTA RESERVADA

UNIDA
DE r99 R$ 128.75 R$ 25.621,25

Tipo Il - Cota
de75Yo-
M ercado

Geral

PASSAGEM FLUVIAL REDE
PORTEL/BELÉM - SEXTA.FEIRA
. COTA PRINICIPAL

UNIDA
DE 60i R$ 128,75 R$ 77.378.75

l6

Tipo ltl - Cota
exclusiva de
25% pl MPE

T]NIDA
DE 199 RS 128,7s

17

Tipo ll - Cota
de 75o/o -
Mercado

Geral

PASSAGEM FLUVIAL REDE
PORTEL/BELÉM - SEXTA-FEIRA
- COTA RESERVADA

PASSAGEM FLUVIAL R-EDE
PORTEL/BELEM - SÁBADO .
COTA PRINICIPAL

UNIDA
DE 60t R$ r28,75

l8

Tipo tll - Cota
exclusiva de
25%p/ MPE

PASSAGEM FLUVIAL REDE
PORTEL/BELÉM . SÁBADO .
COTA RESERVADA

UNIDA
DE t99 R$ 128.7s RS 25.621 ,25

DEPARTAMENTO DE LI
Comissão Permanente de Lí

Mercado
Ceral

l0

l5

CITACÕES
citaÇdb - cPL

PASSAGEM FLUVIAL REDE
PORTEL/BELEM . SEGI.INDA.
FEÍRA. COTA RESERVADA

coMtssÃo PERMAIENTE DE LtcITAçÃO
Av. Duque de Caxias,803 - Centro, Portel - PA.68480-000

R$ 77.378.75

RS 25.62 r 5

R$ 77.378 75

&"§r PORTEL

PASSACEM FLUVIAL REDE
PORTEL/BELÉM - TERÇA-FEIRA
- COTA PRINICIPAL

@o00



PORTEL

a
-
0
3
§r
c

http://www.i nstagrâm.com/prefeituraportel

Av. Duque de Caxias, 8o3-Centro, PoÍeyPA,
68480-000
(9L) 3784-7760
ascom@portel.pa.gov.br
httD:/ /www.Dortel.Da.sov,brl

DEPARTAMENTO DE LI
Comissão Permanente de Li

l9

Tipo Il - Cota
de 75Yo -
Mercado

Geral

PASSAGEM FLUVIAL REDE
PORTEL/BELÉM - DOMINGO -
COTA PRINICIPAL

CITAÇOES
citação - CPL

UNIDA
DE 601 RS I28 15 RS 77.378 75

RS 25.62 1.25

RS 25.ó21,25

R$ 25.62t.25

R$ 77.378,75

RS 77.378 75

GOMISSÃO PERMANENTE DE LIGITAçÃO
Av. Duque de Carias.803 - Centro. Portel - PA.68480-000

20

Tipo III - Cota
exclusiva de
25% pl MPE

PASSAGEM FLUVIAL REDE
PORTEL/BELÉM - DOMINGO -
COTA RESERVADA

UNIDA
DE 199 Rs r28.7s R$ 25.62r.2s

2t

Tipo II - Cota
de 75Y;o -
Mercado

Geral

PASSAGEM FLUVIAL REDE
BELÉMPORTEL . SEGL,NDA-
FEIRA. COTA PRINICIPAL 601

UNIDA
DE R$ 128,75 R$ 77.378.75

22

Tipo III - Cota
exclusiva de
25%pl MPE

PASSAGEM FLUVIAI- REDE
BELÉM/PORTEL - SEGUNDA-
FEIRA. COTA RESERVADA

UNIDA
DE 199 R$ 128.7s

Tipo II - Cota
de 75o/o -
Mercado

Geral

PASSAGEM FLUVIAL REDE
BELÉNÍ/PORTEL . TERÇA.FEIRA
. COTA PRINICIPAL

UNIDA
DE 601 R§ 128.75 RS 77.378.75

24

Tipo III - Cota
exclusiva de
25%pl MPE

PASSAGEM FLUVIAL REDE
BELÉM/PORTEL . TERÇA.FEIRA
- COTA RESERVADA

LNIDA
DE 199 R$ r28,75

25

Tipo II - Cotâ
de75%o-
Mercado

Geral

PASSAOEM }'LUVIAL REDE
BELÉM/PORTEL - QUARTA-
FEIRA - COTA PRINICIPAL

UNIDA
DE 601 R§ 128,75 RS 77.378.75

26

Tipo III - Cota
exclusiva de
25% pl MPE

UNIDA
DE 199 R$ I28.75

27

Tipo ll - Cota
de75Vo-
Mercado

Geral

PASSAGEM FLUVIAL REDE
BELEM/PORTEL QUARTA.
FEIRA. COTA RESERVADA

PASSACEM FLUVIAL REDE
BELÉM/PORTEL - QUINTA-
FEIRA - COTA PRINICIPAL

UNIDA
DE 601 RS 128.75

Tipo III - Cota
exciusiva de
25% pl MPE

PASSAGEM FLUVIAL REDE
BELÉM/PORTEL . QUINTA.
FEIRA . COTA RESERVADA

UNIDA
DE 199 RS r 28.75 R§ 25.621,25

29

Tipo Il - Cota
de 75o/o -
Mercado

Geral

PASSAGEM FLUVIAL REDE
BELEM/PORTEL . SEXTA-FEIRA
- COTA PRINICIPAL

UNIDA
DE R$ 128.75

30

Tipo III - Cota
exclusiva de
25o/o pl MPE

IJNIDA
DE R$ 128.7s RS 25.621.25

@o90
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PASSAGEM FLUVIAL REDE
BELÉM/PORTEL . SEXTA-FEIRA
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3t

Tipo ll - Cota
de 75Yo -
Mercado

Geral

ctTAÇoEs
citacdo - CPL

PASSAGEM FLUVIAL REDE
BELÉM/PORTEL . DOMINGO -
COTA PRINICIPAL 601 R$ 128

coÍuilssÃo PERMAi|ENTE DE LTCTTAçÂO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

IINIDA
DE RS 77.378.75

RS 65.487,50

R$ 65.487.50

32

Tipo III - CoIa
exclusiva de
25%pl MPE

PASSAGEM FLUVIAL REDE
BELEMiPORTEL - DOMINGO -
COTA RESERVADA

UNIDA
DE 199 R$ r28.75 R$ 2s.621.25

Tipo I até

RS 80.000
exclusivo p/

MPE
UNIDA

DE 310 Rs2tI.25 Rs 65.487.50

34

Tipo I até
RS 80.000

exclusivo p/
MPE

PASSAGEM FLUVIAL CAMA
(CAMAROTE) PORTELiBELÉM -

TERÇA.FEIRA
LINIDA

DE 310 R$ 2 I 1.25 Rs 65.487,50

35

Tipo I - até
R§ 80.000

exclusivo p/
MPE

PASSAGEM FLUVIAL CAMA
(CAMAROTE) PORTEL/BELÉM -
QUARTA.FEIRA

UNIDA
DE 310 R$ 2l 1,25 RS 65.487.s0

36

Tipo I - aré
R$ 80.000

exclusivo p/
MPE

PASSAGEM FLUVIAL CAMA
(CAMAROTE) PORTEL/BELEM -
QUINTA.FEIRA

UNIDA
DE 310 R$ 2l l,25 RS 65.487,50

37

Tipo I * até
RS 80.m0

exclusivo p/
MPF-

PASSAGEM FLUVIAI CAMA
(CAMAROTE) PORTELIBELÉM .
SEXTA.FEIRA

LNIDA
DE 3r0 R$ 2r 1.25

38

Tipo I - até
R§ 80.000

exclusivo p/
MPE

PASSAGEM FLUVIAL CAMA
(CÁMAROTE) PORTEL/BELÉM .
SABADO

UNIDA
DE R$2rI,25 R$ 65.487.50

39

Tipo I - até
RS 80.000

exclusivo p/
MPE

LNIDA
DE 310 Rs 2l 1,25 R$ 65.487.50

40

Tipo I - até
R$ 80.000

exclusivo p/
MPE

PASSACEM FLUVIAI CAMA
(CAMAROTE) PORTEL/BELÉM -
DOMINCO

PASSACEM FLUVIAL CAMA
(CAMAROTE) BELEM/PORTEL -
SEGUNDA-FEIRA

UNIDA
DE 310 R$ 2l r .25

41

Tipo I - até
Rs 80.000

PASSACEM FLUVIAL CAMA
(CA]V{AROTE) BELEM/PORTEL -
TERÇA-FEIRA

LTNIDA
DE R$ 2l I ,25 R$ 65.487.50

@o00
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exclusivo p/
MPE

crrAcÔEs
citoçãb - cPL

R$ 65.487.50

R$ 31.218 75

RS 31.2r '75

R$ 31.218 75

GOMTSSÁO PERMANET{TE DE LIC|TAçÃO
Av. Duque de Caxias.803 - Centro, Portel - PA.68480-000

42

Tipo I - até
R§ 80.000

exclusivo p/
MPE

PASSACEM FLUVIAL CAMA
(CAMAROTE) BELÉN,I/PORTEL -

QUARTA-FEIRA
UNIDA

DE 310 R$ 2l l,2s
Tipo I - até
Rs 80.000

exclusivo pl
MPE

PASSAGEM FLUVIAL CA]tíA
(CAMAROTE) BELEM/PORTEL -
QUINTA-FEIRA

LINIDA
DE 310 Rs 2l 1,2s R$ 65.487,50

Tipo I - até
RS 80.000

exclusivo p/
MPE

PASSAGEM FLUVIAL CAMA
(CAMAROTE) BELÉM/PORTEL -
SEXTA-FEIRA

LNIDA
DE 310 R§2rI,25 R$ 65.487,50

45

Tipo I - até
R$ 80.000

exclusivo p/
MPE

PASSAGEM FLUVIÁI CAMA
(CAMAROTE) BELÉM/PORTEL -
DOMINGO DE

I]NIDA
3t0 RS 2l l,25 RS 65.487.50

Tipo I - até
R$ 80.000

exclusivo p/
MPE

PASSAGEM FLUVIAL SUITE
PORTEL/BELEM - SEGLDJDA-
FEIRA

UNIDA
DE 135 RS 231,25 R$ 31.218.7s

47

Tipo I - até
R$ 80.000

exclusivo p/
MPE

PASSAGEM FLUVIAL SUITE
PORTELIBELÉM . TERÇA-FEIRA

UNIDA
DE 135 R$ 231,2s RS31.218.75

48

Tipo I - até
RS 80.000

exclusivo pl
MPE

PASSAGEM FLUVIAL SUÍTE
PORTEL/BELEM - QUARTA.
FEIRA

LINIDA
DE 135 RS 231.25

49

PASSAGEM FLUVIAL SUITE
PORTEL/BELEM . QUINTA.
FEIRA

UNIDA
DE 135 R$ 231,25

50

Tipo I - até
R$ 80.000

exclusivo p/
MPE

PASSAGEM FLUVIAL SUÍTE
PORTEL/BELEM - SEXTA-FEIRA

UNIDA
DE 135 R$ 23 r.2s

5l

Tipo I - até
R$ 80.000

exclusivo p/
MPE

PASSAGEM FLUVIAL SUíTE
PORTEL/BELEM - SÁBADO

UNIDA
DE 135 RS 231.25 R$ 31.218,75

PORTEL

43

4t)

Tipo I - até
Rs 80.000

exclusivo p/
MPE
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Tipo I - até

RS 80.000
exclusivo p/

MPE
PASSAGEM FLUVIAL SUITE
PORTEL/BELÉM. DOMINGO

ACOES
çãb - cPL

UNIDA
DE52

54

59

r35 RS 231,25 RS31.218,75

RS 3l .21 8 75

R$ 3 r .218 75

R$ 13.s90,00

COMISSÂO PERMANENTE DE LICTTAçÃO
Av. Duque de Caxias,803 - Centro, Portel - PA,68480-000

53

Tipo I - até
Rs 80.000

exclusivo p/
MPE

PASSAGEM FLUVTAL SUITE
BELÉM/PORTEL - SEGUNDA-
FEIRA

UNIDA
DE 135 RS 231,2s R$ 31.218.75

Tipo I - até
R$ 80.000

exclusivo p/
MPE

PASSAGEM FLUVIAL SUITE
BELÉM/PORTEL . TERÇA.FEIRA

L,INIDA
DE 135 R$ 23 r ,25 RS 3l .21 8,75

55

Tipo I - até
R§ 80.000

exclusivo p/
MPE

PASSAGEM FLUVIAL SUITE
BELÉM/PORTEL - QUARTA-
FEIRA

UNIDA
DE 135 RS 231,25

56

PASSAGEM FLUVIAL SUÍTE
BELEM/PORTEL . QUINTA-
FEIRA 135

Lü..,iIDA
DE RS 231,25

5',7

Tipo I - até
RS 80.000

exclusivo p/
MPF-

PASSAGEM FLUVIAL SUITE
BELÉM/PORTEL . SEXTA.FEIRA

LINIDA
DE 135 RS 231,25 R$ 31.218,75

58
PASSAGEM FLUVIAL SUITE
BELÉM/PORTEL - DOMINGO

UNIDA
DE 135 R$ 231 .25 RS31.2t8,75

Tipo I - até
Rs 80.000

exclusivo p/
MPE

FRETE
PORTEL/BELEM

ENVELOPE UNTDA
DE 375 R$ 23.00 R$ 8.62s,00

60

Tipo I - até
RS 80.000

exclusivo p/
MPE

FRETE
BELEM/PORTEL

ENVELOPE
DE

UNIDA
R$ 23,00 RS 8.62s,00

61

Tipo I - até
Rs 80.000

exclusivo p/
MPE

FRETE
PORTELiBREVES

ENVELOPE L]NIDA
DE 755 R$ r 8,00

62
Tipo I - até
RS 80.000

ENVELOPEFRETE
BREVES/PORTEL

UNIDA
DE 755 RS 18,00 R$ 13.590.00

&§i
PREFEIÍURÁ MUNICIPAL DE

Tipo I - até
RS 80.000

exclusivo p/
MPE

Tipo I - até
R$ 80.000

exclusivo p/
MPE

375
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63

Tipo I - até
RS 80.000

exclusivo p/
MPE

FRETE CAIXA ATÉ
PORTEL/BELEM DE

5OKG UNID-4
535 R$ 6r.50

Tipo t - até
Rs 80.000

exclusivo pi
MPE

l.*u* cArxA
IBELEMiPORTEI,

ATE sOKG LINIDA
DE 535 R$ 61,50 RS 32.902,50

65

Tipo I - até
RS 80.000

exclusivo p/
MPE

FRETE CAIXA ATE sOKG
PORTEL/BREVES

LNIDA
DE 440 R$ 45,s0

66

Tipo I - até
RS 80.000

exclusivo p/
MPE

FRETE CAIXA ATE sOKG
BREVES/PORTEL 440

UNIDA
DE R§ 45.50 R$ 20.020,00

Tipo I - até
R$ 80.000

exclusivo p/
MPE

FRETE CAIXA ATE
PORTELiBELEM

100KG L]NIDA
DE 310 Rs 83.s0 R$ 25.885.00

68

Tipo I - até
R$ 80.000

exclusivo p/
MPE

FRETE CAIXA ATE
BELÉM/PORTEL DE

IOOKG UNIDA
310 R$ 83,50 RS 25.885.00

69

Tipo I - até

R$ 80.000
exclusivo p/

MPE
FRETE CAIXA ATE IOOKG
PORTEL/BRT]VES

UNIDA
DE 3t0 R$ 68,00 Rs 2 r .080,00

Tipo I - até
Rs 80.000

exclusivo p/
MPE

UNIDA
DE 3r0 RS 68.00 R$ 21.080.00

71

Tipo I - até
R§ 80.000

exclusivo p/
MPE

FRETE CAIXA ATE IOOKG
BREVES/POR'TEL

AMBULANCIAFRETE DE
PEQUENA

U}IIDA
DE 60 R$ 482.50 RS 28.950.00

72

Tipo I - até
R$ 80.000

exclusivo p/
MPE

FRETE
GRANDE

DE AMBULANCIA UNIDA
DE 60 RS 975.00 RS 58.500.00

DEPARTAMENTO DE LI
Comissão Permanente de Li

exclusivo p/
MPE

10

CITACOES
citaÇãb - cPL

RS 32.902 50

R$ 20.020 00

coilrssÃo PERMAI{ENTE DE LTCTTAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000
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Tipo Il - Cota
de 7 5o/o -
Mercado

Geral
FRETE DE MAQUINAS PESADAS
- COTA PR]NICIPAL 38 RS 2.780 00 RS 105.640 00

CITACOES
citaçab - CPL

LINIDA
DE

FRETE DE MAQUINAS PESADAS
. COTA RESERVADA

R§ 64.200.00

s - Do LocAL E CONDrÇÔES PARÂ PRESTAÇÃO DO SERvrÇO:

5.1. As viagens deverão ocorrer todos os dias, nas rotas mencionas no item 4. conforme pedido destâ
secretaria, e será acompanhada por fiscal designado especialmente para tal fim, o qual será responsável pelo
atesto do ato;

5,2. Os serviços de Transporte Fluvial, através do fomecimento de Passagens Fluviais, Transporte de Cargas
e Veículos, serão objeto de inspeção, que será realizada por servidor designado pela Secretaria Requisitante
especialmente para tal fim, o qual será responsável pelo atesto do ato;
5.3. Após comprovado a prestação dos serviços, pelo atesto do fiscal designado, receberá e atestará as

respectivas Notas Fiscais, encaminhando-as em ato contínuo ao setor financeiro da Secretaria Requisitante,
para pagamento:

COMISSÃO PERMA E TE DE LTGITAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

74

Tipo lll - Cota
exclusiva de
25% pl MPE

I.N!IDA
DE t2 RS 2.780.00 R$ 33.360.00

FRETE DE
BÂSCULANTE
PRINICIPAL

LINIDA
DE 38 Rs 2.237,50 Rs 85.025.00

t6

Tipo III - Cota
exclusiva de
25%pl MPE

FRETE DE
BASCULANTE
RESERVADA

CAMINHÂO
. COTA UNIDA

DE 12 RS 2.237,50 RS 26.850,00

't7

Tipo II - Cota
de 75% -
Mercado

Geral
FRETE DE VEICULOS PEQUENO
PORTE . COTA PRINICIPAL

UNIDA
DE 99 RS 1.365.00 R$ l35.r35.00

18

Tipo III - Cota
exclusiva de
25% pl lvlPE

FRETE DE VEICTJLOS PEQUENO
PORTE . COTA RESERVADA

LNIDA
DE RS 1.365.00 R$ 42.3 r s,00

19
FRETE DE VEICULOS CRANDE
PORTE - COTA PRINICIPAL

I.n!IDA
DE 80 R$ 802,s0

80

Tipo III - Cota
exclusiva de
25%pl MPE

FRETE DE VEICULOS GRANDE
PORTE . COTA RESERVADA

TJNIDA
DE 25 RS 802,50 RS 20.062,50

@o00

PREFEITURÂ i\,,IUNICIPAL DE

PORTEL

75

Tipo Il - Cota
de 7 5o/, -
Mercado

Geral

CAMINHÃO
. COTA

ll
Tipo ll - Cota

de 7 5%:o -
Mercado

Geral
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DEPARTAMENTo DE ucITRcÕTs
Comissõo Permanente de Licitaçab - CPL
5.4. Caso os serviços de Transporte Fluvial, através do Íbmecimento de Passagens Fluviais, Transporte de
Cargas e Veículos, não satisfaçam às especificações exigidas, não serão aceitos, devendo ser retirados pela
CONTRATADA, por sua conta e risco, imediato, contados da notificação encaminhada pelo
CONTRATANTE.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

a) Fomecer o objeto nas especificações conridas no contrato administrativo:

b) Pagar todos ôs tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços de
Transporte Fluvial. através do lornecimento de Passasens Fluviais, Transporte de Cargas e Veículos:

c) Manter, durante a execução do contrato administrativo, as mesmas condições de habilitaçào:

d) Aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no
quantitativo do objeto da proposta;

e) Fomecer o objeto no preço, prazo e forma estipulados na proposta;

fl Manter durante a execução do Contrato assinado, todas as condições de habilitação e qualificações
exigidas na licitação.

7 - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE:

comrssÃo pER tar{ENTE OE LrcrTAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Ponel - PA, 68480-000

, PÂfFEITURÂ MUNICIPAL DE

PORTEL

a) atestar nas notas Íiscais a efeúiva da prestação dos serviços de Transporte Fluvial, através do fomecimento
de Passagens Fluviais, Transporte de Cargas e Veículos;

b) aplicar à Contratada penalidade, quando for o caso;

c) prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do
contrato administrativo;

d) efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal e recibo no setor
competente;

e) notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção.

8 - REAJUSTES DE PREÇOS:

@o00
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DEPARTAMENTO DE LICITACÕES
Comissão Permanente de Licitaçãb - CPL
8.[. Os preços pertinentes ao contrato administrativo poderão ser reajustados na vigência do mesmo, desde
que justificados de forma clara e convincente, dentro dos parâmetros legais, tomando como base de cálculo
os índices em vigor ([PC/IGPM), em conformidade com os estabelecidos no inciso II "d" do Art. 65, da Lei
Federal n" 8.666193 e Lei Federal n' 10.520. de l7 dejulho de 2002 e demais legislações aplicáveis;

8.2. A licitante vencedora comunicará, por escrito, solicitando as alterações de preços e a data de início da
vigência dos mesmos, a fim de que a administração pública municipal possa fazer uma análise do pedido
juntamente com a assessoria juridica;

8.3. Sempre que houver alteração nos preços dos produtos, seja motivada por elevação do preço para os
fabricantes/fornecedores, por redução ou por simples promoção tempoúria, essa alteração seráiegistrada por
simples apostila no verso deste contrato.

9 - SANÇÕES ADMTNISTRATIVAS:

9. I - A licitante vencedora que, convocada no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa" ensejar o reterdamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta.
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficanl impedido de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de Portel, e sení descredenciado dos sistemas de cadastramento a que estiver inscrito,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais.

9.2 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas:

9.2.1 - 0,3% (zero vírgula 1rês por cento) por dia de atraso n prestação do serviço do objeto, até o 30"
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato administrativo;

9.2.2 - 20o/o (vinte por cento) sobre o saldo do contrato administrativo. no caso de atraso superior a 60
(sessenla) dias na execução do objeto. com a consequente rescisão contratuall

9.2.3 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato administrativo, no caso da Contratada,
inj ustificadamente, desistir do contrato administrativo ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais
casos de inadimplemento contratual.

9.3 - O valor das multas aplicadas, de acordo com o estabelecido neste termo de referência, após regular
processo administrativo, será descontado do pagamento das faturas devidas pela Secretaria Requisitantã. Se
os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga por meio de guia própria, a Secretaria
Requisitante, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da sua apliôação.

GOMISSÃO PERMAI{ENTE DE LICITAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro. Ponel - PA. 68480-000
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES
Comissão Permanente de Licitaçoo - CPL
9.4 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do
descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa.

IO - DO CANCELAMENTO DA PRESTAÇÂO DO SERVIÇO:

I 0. I - Constitui motivos para o cancelamento do Pedido e/ou Nota de Empenho:

a) O não cumprimento de cláusulas deste anexo. especificações ou prÍzos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas deste anexo, especificações ou prazos;

c) A lentidão no cumprimento do acordado, Ievando a Sesretaria Requisitante a comprovar a impossibilidade
da prestação dos serviços de Transporte Fluvial. através do fomecimento de Passagens Fluviais. Transporte
de Cargas e Veículos, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado na prestação dos serviços de Transporte Fluvial, através do fomecimento de
Passagens FIuviais, Transporte de Cargas e Veículos;

e) A paralisação da presta$o dos serviços de'frarrsporte Fluvial, através do fornecimento de Passagens
Fluviais, Transporte de Cargas e Veículos, sem justa causa ou prévia comunicação a Secretaria Requisitante;

0 A subcontratação total ou parcial do objeto. associação com outrem. à sessão ou transferência total ou
parcial das obrigações contraídas, bem como a fusão, cisão ou incoqporação que afetem a boa execução do
acordado. sem prévio conhecimento e autorização da Secretaria Requisitante;

g) O desatendimento das determinações regulares da Fiscalização, assim como a de seus superiores;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execuçào, anotadas em registro próprio, pelo representante da
Secretaria Requisitante, designado para acompanhamento e fiscalização deste objeto;

i) A decretação de falência;

j) A dissolução da empresa contrarada;

k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela
máxima autoridade da esfera administrativa do município, e exaradas no processo administrativo a que se
refere este contrato administrativo:

COMISSÃO PERMANET{TE DE LTGTTAçÃO
Av. Duque de Caxias,803 - Centro, Portel - PA,68480-000
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DEPARTAMENTO DE I,ICITECOES
Comissõo Permanente de Licitaçã:o - CPL
l) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administraçào, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo no caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado a empresa contratada, nesses casos. o direito de optar pela suspensão do cumprimento
das obrigações assumidas até que seja norm alizada a situação;

n) A ocorrência de caso fortu ito ou Íbrça maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução deste

anexo.

o) Descumprimento do disposto no inciso V do Art. 27, sem prejuím das sanções penais cabíveis.

1I - PUBLICIDADE:

t l.l - O aviso de liciração deverá ser publicado no DúR|O OFICIAL DA uNlÃO, DIÁRIO OFICIAL Do
ESTADO, JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO DOS

MUNICíPIOS e no QUADRO DE AVISOS das Secretarias Municipais de Assistência Social. Educação.

Meio Ambiente, Saúde e da PreÍ'eitura Municipal Ce Portel, Estado do Pará.

12 - DO FORO:

12.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou ações decorrentes deste Termo de Referência, fica
eleito pelos licitantes o Foro da Comarca de Portel/PA, com a renúncia de qualquer outro, especial,
privilegiado ou de eleição que tenham ou venham a ter.

Portel/PA, 29 de agosto de 2023.

WALBER DA PAIXÃO VALENTE DA SILVA
Secretário Municipal de Gestão Administração e Financeira./SEGAF

Decreto No 1.677 -GP12021

COMISSÃO PERMA'{ENTE DE LIGITAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

@o00
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m) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria Requisitante. decorrente

dos serviços de Transporte Fluvial. através do lornecimento de Passagens Fluviais, Transporte de Cargas e
. Veículos, salvo no caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem intema ou guerra, assegurado a

empresa contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja norm alizada a situação;
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DEPARTAMENTO DE LICITACOES
Comlssão Permanente de Licitoçab - CPL

ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEL
Departamento de Licitação

REF: PREGAO ELETRONICO N" 0A25n023

Prezado Sr. Pregoeiro:

de Portel, a prestação do serviço abaixo indicado, conforme Termo de Referência do Edital em epígrafe, nas
seguintes condições:

a) Preços:

Descrição and Qtde. R$ Unit. RS Total
Jf sxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)(xxxxx XX xxx 0,00 00,00

Total Global 00,00

Valor total da proposta R$ 00,00 C---------)
b) O prazo de prestação do serviço é de _ ( ) dias corridos a contar do recebimento da nota de empenho
ou ordem de prestação do serviço.

c) A prestagão de serviços de Transpone Fluvial, através do fornecimento de Passagens Fluviais, Transporte
de Cargas e Veículos, serão feilos na ofrcina da contratada, mediante a apresentação da solicitação/ordem de
prestação do serviço.

d) Prazo de validade da proposta: (no mínimo de 90 dias),

e) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a nota de
empenho/ordem de Prestação de serviços de Transporte Fluvial. através do lomecimento de Passagens
Fluviais, Transporte de Cargas e Veículos. no prÍvo determinado no Edital, indicando para esse fim o Sr.

, Carteira de identidade n" , CPF n' . (função na
empresa), como responsável legal desta empresa.

@o00

PREFEITURA MUNICIPÂL DE

PORTEL

PREGÃO ELETRÔNrCO (SRP) N" OO2st2023

A Empresa _ sediada à (rua, bairro, cidade, telefone, etc), inscrita no CNPJ/MF sob n"
neste ato representada por __. propõe à Prefeitura Municipal

Item

coMrssÃo PERMAT{EI{TE DE L|CITAçÂO
Av. Duque de Caxias,803 - Centro, Portel - PA,68480-000
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DEPARTAMENTO DE LICITACOES
Comissão Permanente de Licitação - CPL
Í) Dados bancários: (informar banco, agência e conta corrente)

g) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e
seus anexos.

Nome e Cargo do Representante da Empresa
RC n"

COMISSÃO PERMAI{ENTE DE LICITAçÂO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro. Portel - PA.68480-000
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DEPARTAMENTO DE LICITACÕES
Comissão Permanente de Licitaçãb - CPL

ANEXO III
MINI,TA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNrCO (SRp) N" 0025t2023

PROCESSO NO

I.l. A presente Ata tem por objeto o Siste a Ce Regisrro de Preços para (INFORMÁR O OBJETO),
conforme condições e especificações contidas no Termo de Ref.erôncia e em seus Anexos.

2. DOS PREÇOS, ESPECTFICAÇÔES E QUANTITATIVOS

2.1. Em decorr'encia da proposta apresenada e homologada no Pregão Eletrônico no 0025/2023, frcam
registrados para contÍatações futuras os preços unitarios e respectivo prestador(es), identificado (s) a seguir:

Prestador
CNPJ

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

COMISSÃO PERMAÍiIENTE DE LICITAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA. 68480-000

[nsc. Estadual no

Endereço
cep. (xx)-

TOTAL
R$

E-mail
MARCA

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE
UNT
R$

XX xxxxxxxxx XX xx xx xx xxx

@oC)0

O(a) «NOME_ORG-GERENCIADOR». com sede na «ENDERECO_ORG_GERENCIADOR». inscrito(a)
no CNPJ/1\4F sob o no «CNPJ_ORG_GERENCIADOR,>. considerando o julgamento da licitação na

-modalidade de «MODALIDADE», para RECISTRO DE PREÇOS no «NO_LICITACAO». RESOLVE
registrar os preços do(s) prestador(es) de serviço indicado(s) e qualificados nesta ATA. de acordo com a
classificação por eles alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as panes âs normÍrs constantes na Lr:i no 8.666, de 2l dejunho de 1993 e suas alterações, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1- DO OBJETO

Telefone
Celular (xx)

UNIDADE
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DEPARTAMENTO DE LICITACÕES
Comissão Permanente de Licitaça:o - CPL
3.1. A Secretaria Municipal de Gestão Administração e Financeira./SEGAF será Orgão Gerenciador da Ata
de Registro de Preços

3.2. São Participantes os seguintes órgãos:

3.2.1. Fundo Municipal de Saúde;

3.2.2. Fundo Municipal de Assistência Social;

3.2.3. Fundo Municipal de Meio Ambiente;

3.2.4. Fundo Municipal de Educação;

3.2.5. Prefeitura Municipal.

3.3. A Ata de Registro de Preços. durante sua'igência, poderá sofrer as adesões de que trata o art. 22 do
Decreto no 7.89212013.

4. DOS ORGÁOS NÃO PARTICIPANTES

4.1 . Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência,
pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do
certame licitatorio, mediante ânuência do Orgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no
Decreto Federal no 7 .892/13 e Decreto n" 9.488/18:

4.2. Os Orgãos e Entidades Nâo Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços,

devem consultar o Orgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se

conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Prestadores de serviço e respectivos preços a ser praticada,

obedecidos a ordem de classificação;

4.3. Cabe ao Prestador de serviço da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
inclusive quanto às negociações promovidas pelo. Orgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não da
prestação do serviço decorrente cie adesão a um Orgão Não Participante, .desde que não prejudique as

obrigaçôes presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Orgão Gerenciador e Orgãos
Participantes;

4.4. Os Órgãos e Entidades r.'ão Participantes devem antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços,

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados;

GOMISSÂO PERMANENTE DE LTCITAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - P4,68480-000

@G00
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
Comissão Permanente de Licitaçab - CPL
4.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de

Registro de Preços para o Orgão Gerenciador e Orgãos Participantes;

4.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Orgão Gerenciador e

Orgãos Participantes, independentemente do número de Orgãos Não Participantes que a aderirem.

5. VALIDADE DA ATA

6.1.1. Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitâdô, o(s) nome(s) do(s) prestador(es) de

serviço, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos mâteriais registrados, observada a

ordem de classificação indicada na licitação;

6.1.2. Convocar os particulares via fax, teletbne ou e-mail, para assinatura da ARP e retirada da nota de

empenho;

6.1 .3. Observar para que" duranle a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitaçâo, bem assim, a compatibilidade com as obrigagões assumidas, inclusive
com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

6.1.5. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das

peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

6.1 .6. Consultar o(s) prestador(es) registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em
prestar o serviço a outro (s) órgão (s) da Administração Pública que exteme (m) a intenção de utilizar a
presente ARP;

COMISSÃO PERMANENTE DE LIGITAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA,68480-000
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5.1. A validade desta Àta de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, tendo sua vigência com início em

XX de XXXXXX de XXXX e término em XX de XXXX de XXXX, não podendo ser prorrogada.

6. DAS OBRIGAÇÔES DO ÓRGÃO GERI,NCIADOR

6.l. O Órgão Gerenciador, a Secretaria Municipal de Cestão Administração e F inanceira/SEcAF, obriga-se
a:

6.1 .4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de

adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;
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DEPARTAMENTO DE LICITACÕES
Comissão Permanente de LicitaÇãb - CPL

6.1 .7, Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas no presente ARP;

6.1 .8. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

6.1 .9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital, na presente ARP.

7. DAS OBRIGAÇOES DO PRESTADOR(ES)

7.1 . O prestador(es) obriga-se a:

T.l.l.AssinaraARP,retirararespectivanotadeempenhoeassinarocontratonoprazomáximode05(cinco)
dias úteis. contados da convocação, no que couber;

7.1 .2. lnformar, no prazo máximo de 0l (um) dia. quanto à aceitação ou não da prestaçâo do serv iço a outro
órgão da Administração Pública (não participante) qtre venha a manifestar o interesse de utilizar a presente

ARP;

7.1.3. Realizar a (s) prestaçâo do serviço (s) solicitado (s) nos prazos estabelecidos e conforme autorização
de prestação do serviço, conforme solicitado no edital;

7.1.4. Realizar a (s) prestação do seruiço (s) conforme especificações e preços registrados na presente ARP;

7.1 .5. Realizar a (s) prestação do serviço (s) soticitado (s) no respectivo endereço do órgão participante ou
não participante da presente ARP, sem nenhum ônus adicional à Prefeitura Municipal de Portel/PA;

7.1.6. Providenciar a imediata côrreção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Orgão
Gerenciador referentes às condições firmadas na presente ARP;

7.1.7. Prestar os serviços, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação
de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas:

7.1 .8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura
da presente ARP;

7.1.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente

ARP;

coiilssÃo PERiral{ENTE DE LTCTTAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro. Portel - PA, 68480-000
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DEPARTAMENTO DE LICITACOES
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7. I .10. Cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao(s) material (ais) entregue (s), com base na presente
ARP.

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO PRESTADOR DE SERVrÇO

8.1. O Orgão Gerenciador promoverá o cancelamento do registro do licitante vencedor quando couber o
disposto no art. 20, do Desreto n" 7 .89212013, tendo a seguinte regra:

I - Descumprir as condiçôs da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estab€lecido pela Administração,
sem justificativa aceitiável, âssegurado o contraditório e a ampla rleíesa;

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no aÍ. 7o

da Lei no 10.520, de 2002, assegurado o mntraditório e a ampla dcfesa;

8.2. O Orgão Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por fato superveniente ou por motivo de força
maior, que comprovada e justificadamente prejudique o cumprimento da ata, por razão de interesse público
ou a pedido do licitante;

8.3. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão
Íbrmalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitura Municipal de Portel/PA.

8.4. O cancelamento será a pedido, quando a enrpresa vencedora do certâme comprovar:

a) A impossibilidade de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, por oconência de casos fortuitos
ou de força maior;

c) A ocorrôncia de qualquer das hipóteses contidas no art.78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei Federal
8.666/93.

8.5. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de PorteVPA, quando:

GOTUTSSÂO PERMAT{EI{TE DE LTCTTAçÂO
Av. Duque de Caxias.803 - Centro, Portel - PA,68480-000
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b) Que o seu preço registrado se Íomar, comprovadamente, inexequível em f'unção da elevação dos preços
de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo do produto;
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a) O (s) prestador(es) de serviço do certame perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica
exigida no processo licitatório;

c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no Ata de
Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes;

d) Não for assinada. pela empresa destinatrl,ria. a Autorização para execução da prestaçâo do serviço no prazo
estabelecido;

e) O (s) prestador(es) de serviço incorrer (em) nas condutas que ensejem rescisão administrativa, conforme
previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n' 8.666/93.

f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e o prestador(es) de serviço
se recusar a reduzi-lo;

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 . Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas
cláusulas. independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência,
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência
do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a prestação do
sewiço, conforme preceitua a Seção V Co capítulo III da Lei Federal n' 8.666193 e suas alterações,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

9.2. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a
empresa detentora da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo. devendo este ser
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta
econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas.

10. DO CRITÉRIO DE REVrSÃO DE PREÇOS

GomrssÃo pERiiAt{El{TE DE LTCTTAçÃO
Av. Duque de Caxias,803 l Centro, Portel - PA,68480-000
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8.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de Portel fará o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordsm de registro, caso não
opte pelo cancelamento total da Ata quando frustrâdas as negociações com os licitantes registrados
remanescentes.

b) O (s) prestador(es) de serviço do certame não comparecer ou se Íecusar a retirar, no prazo estabelecido,
os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;
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l0.l . Os preços registrados poderào ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo da(s) prestação do serviço (s) ou bens registrados, nos termos do
Capítulo VIll do Decreto n. 7 .892, de 201 3.

11. CONDIÇÔES GERAIS

I 1.1. As condições gerais de prestação do serviço, tais como os prazos para conclusão e recebimento do
objeto. as obrigações da Administração e do prestador(es) de serviço registrado, penalidades e demais
condições do aiuste, encontram-s€ definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.2. E vedado efetuar acrescimos nos quantilativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § lo do art. 65, da Lei n" 8.666, de 1993;

I L3. A ata de Formação do Cadastro de Reserva deste pregão, emitida pelo sistema Portal Compras Públicas,
contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar o(s) item(ns) com preços iguais ao do licitante vencedor
do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. I l, § 4. do Decreto n" 7.892,
de 2013.

I1.4. Para frrmezz e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ( ) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada ern ordern, vai assinada pelas partes.

(Local e data)

Representante legal do órgão gerenciador

Representante(s) legal(is) do(s) prestador(es) de serviço registrado(s)

COMISSÃO PERMANE TE DE LTGTTAçÃO
Av. Duque de Caxias.803 - Centro. Ponel - PA,68480-000
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

O(A) «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na
«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o n'«CNPJ_DA_CONTRATANTE»,
representado pelo(a) Sr.(a) (NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO*RESP LICITACAO», portador do
CPF no «CPF_RESP_LICITACAO», residente na «ENDERECO_RE§P_LICITACAO», e de outro lado a
firma «EMPRESA_CONTRÀTADA»., inscrita no CNPJ (MF) sob o no «CPF_CNPJ_CONTRATADO»,
estabelecida à «ENDERECO-CONTRÀTADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
neste ato representada pelo Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», residente na
«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», porrador do(a)
«RG_CPF_REPRESENT_CONTRÂTADO», tem entre si justo e avençado, e celebram o presente
Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital,.do Pregão n' «NO_LICITACAO» e a proposta
apresentada pela CONTRATÀDA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas
disciplinares da Lei n" 10.520/02 e da Lei n' 8.666i93, mediante as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l. O presente Contrato tem como objeto «OBJETO_CONTRATADO»

«ITENS_CONTRÀTO»

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor deste contrato,
«(VALOR EXTENSO_CONTRATADO»).

é de R$ «VALOR CONTRATADO»

2.2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela
CONTRATADA no Pregão «NO_LICITACAO» são meramente estimativos, não acarretando à
Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento.

CLAUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL

3.1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão no «NO-LICITACAO», realizado com
fundamento na Lei no 10.520, de l7 dejulho de 2002, na Lei no 8.666i93e nas demais normas vigentes.

CLÁUSULA QUARTA . DA ExECUÇÃo Do CoNTRATo

coMlssÃo PERMANEI{TE DE LIC|TAçÂO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000
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4.1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposigões de direito privado, na fbrma do artigo 54, da Lei n' 8.666193 combinado com o
inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

5.1. O prazo de vigência deste Contrato teú início em «DATA-INIC_VIC_CONTRATO» extinguindo-se
em «DATA FINAL_VIC-CONTRATO», com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato,
tendo início e vencimento em dia de expediente. devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA SEXTA - Dos ENCARGoS Do CONTRATANTE

6.1. Caberá ao CONTRATANTE:

6.1 . I - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a
prestação do serviço;

6.1.2 - Impedir que terceiros forneçam os Serviços de locação de Veículos Leve, Utilitário. Pesados e
Máquinas Pesadas;

6.1.3 - Prestar as informaçôes e os esclarecimenlos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

6. I .4 - Solicitar, por inúetmédio de Autorização de prestaçllo do serviço expedida pelo ordenador de despesa,
a prestação do serviço de locação de Veículos Leve, Utilitário, Pesados e Máquinas pesadas;

6.I .5 - Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na prestação do serviço e interomper
imediatamente a prestação do serviço, se lbr o caso.

CLÁUSULA SÉTIN{A - DoS ENCARGoS DA CONTRATADA

7.1. Caberá à CONTRATADA:

7.1.1 - responder em relação aos seus empregados, por toda(s) a(s) despesa(s) decorrente(s) da(s) prestação
do serviço(s), tais como:

COMISSÃO PERMANENTE DE LICTTAçÃO
Av. Duque de Caxias. 803 - Centro, Portel - PA. 68480-000

@o00

a) salários;

PREFEITURÁ OE



&ir
t
0
a
E
o

http: / /www.insta gram.co m /orefeituraportel
Av. Duque de Caxias, 803-Centro, Portel/PA,
68480-000
(91) 3784-17 60

ascom@portel.pa.gov.br
htt»: / /www.oortel.oa.sov.br/

PORTET

DEPARTAMENTO DE LICITACÔES
Comissão Permanente de LicituçAb - CPL
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
e) vales-refeição;

0 vales{ransporte; e
g) outras que porvenüra venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

7.1 .2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE. porém sem
qualquer vínvulo empregatício com o órgão;

7.1.3 - manter. ainda, os seus empregados identiíicados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares
do CONTRATANTE;

7.1.4 - respeitar as norÍnas e procedimentos de controle e acesso às dependências do COr.,-TRATANTE;

7.1.5 - responder pelos danos causados diletanrente à Adminisração do CONTRATANTE ou a terceiros.
decorrentes de sua culpa ou dolo, durantc a prestação do sewiço, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

7.1.6 - responder, ainda" por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do
CONTRATANTE, quando esses tenhanr sido ocasionados por seus empregados durante a prestação do
serviço:

7.1.7 - el-etuar a prestação do servigo, de acordo com a necessidade e o interesse do CONTRATANTE. em
até 05 (cinco) dias corridos após o recebimento da Autorização de prestâção do serviço expedida pelo do
responsável:

GOMISSÃO PERMANEÍiITE DE L'GITAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA,68480-000
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7.1.8 - comunicar ao ordenador de despesa, por escritq qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar
os esclarecimentos que julgar necessário; e

7.1 .9 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n" «NO_LICITACAO».

CLÁUSULA oITAvA - DAs oBRIGAÇÕns socu,Ts, COMERCIAIS E FISCAIS

8.1. A CONTRATADA caberá, ainda:

@o00
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8.1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor. obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

8.1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação espeoífica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados quando a prestação do serviço ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência
do CONTRATANTE;

8.1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penâ[, relacionadas a prestação
do serviço, originariamente ou vinculada por prevenção, conexâo ou continência; e

8.1.4 - assumir. ainda, a responsabilidade pelos encargos hscais e comerciais resultantes da adjudicação deste
Contrato.

8.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o
objeto deste Contrato, razÃo pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade. ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE.

cLÁusuLA \ONA - DAS OBRtcAÇoes crnqls

9.I . Devení a CONTRATADA obseÍvar. também, o seguinte:

9.1 .2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia
autorizaÇão da AdministraÇão do CONTRATANTE; e

9.I .3 - vedada â subcontratação de outra empresa para a prestaçâo do serviço de locação de Veículos Leve,
Utilitário, Pesados e Máquinas Pesadas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃD

10.1. Este contrato será acompaúado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o
CONTRATANTE, permitida a contrataçâo de terceiros para assisti-lo e subsidiáJo de informações
pertinentes a essa atribu içào

coMrssÃo PERMAilET.TE DE LrcrTAçÂO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro. Portel - PA. 68480-000
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9.1.1 - expressamente proibida a contrata?ão de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;
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10.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes.

I L I . A atestação das faturas correspondentes a prestação do serviço, caberá ao ordenador de despesa, ou a
outro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA

12.1. A despesa com a pÍestação do serviço de que lrata'o objeto, está a cargo da dotação orçamentária
«DOTACAO ORCAMENTA VALOR».

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

13.1. A CONTRÂTADA deverá apresentar nota hscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao prestador(es)
de serviço no prazo d§ 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE.

13.2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de
comprovação da regularidade Íiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS.

13.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos
fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações
apresentadas e aceitas.

13.4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montânte a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

13.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação por paÍte da CONTRATADA, sem que isso gere direito à alteração dos preços, correção
monetária, compensação fi nanceira.
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10.3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante
o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário.

CLUÁSULA DÉCIMÂ PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃo
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DEPARTAMENTO DE TICITACÔES
Comissão Permanente de Licitaço:o - CPL
13.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagâmento da parcela, ser a
seguinte:

EM=lxNxVP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP ,= Valor da parcela a ser paga.
I = Indice de compensagão Íinanceira = 0,0001 644, assim apurado:
l = (rx)

365
r = (6i 100)

365
I = 0.0001 644
TX = Percentual daÍaxa anual :60/0.

13.6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição seni incluída em fatura a ser apresentada
posteriormente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA ALTERAÇÃO Do CONTRATo

14.1 . Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse
da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justitlcativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do AUMENTo oU SUPRESSÃO

15.1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cínco por cento), conforme disposto no artigo ó5,
parágrafos l'e 2o, da Lei n" 8.666/93.

15.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser oontratado.
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15.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as

supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES
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Av. Duque de Caxias,803 - Centro, Portel - P4,68480-000
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l6.l.l-advertência;

16.1.2 - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total.
recolhida no prazo de l5 (quinze) dias corridos. contado da comunicação oficial;

16.1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocotrência. até o máximo de l07o
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato. quando a CONTRATADA, inj ustificadamente ou por
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorizaçâo de
prestação do serviço prevista no subitem 7.1.7 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo
de 20 (vinte) dias, contado da comunicação oficial;

16.L4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de I0%
(dez por cento) sobre o valor total deste Conüato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, alender parcialmente à solicitação ou à Autorização de prestação
do serviço prevista no subitem 7.1.7 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 20
(vinte) dias, contado da comunicação oficial

l6.l .5 - suspensão temponíria de participar em licitação e impedimento de contratar com â Administração do
do(a) «UNID_GEST», por até 2 (dois) anos.

16.2. Ficar impedidade licitar e de contt?tar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defes4 enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a
CONTRATADA que:

16.2. I - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

16.2.2 - não mantiver a proposta, inj ustificadamente;

16.2.3 - comportar-se de modo inidôneo:

16.2.4 - frzer declaração falsa;

I6.2.5 - cometer fraude fiscal;

coMls§Âo PERMANEI{TE DE LICITAçÃO
Av. Duque de Caxias,803 - Centro. Portel - PA.68480-000
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DEPARTAMENTO DE TICITACÔES
Comissão Permanente de Licitoçãb - CPL
16.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:
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DEPARTAMENTO DE LICITACÕES
Comissão Permanente de Licitaçãb - CPL
16.2.6 - falhar ou fraudar na execução do Corrtrato;

16.2.7 - nào celebrar o contrato;

16.2.8 - deixar de en&gar documentação exigida no certame;

I 6.2.9 - apresentar documentação falsa.

16.3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição
no Cadastro de prestador(es) de serviço do CONTRATANTE e, no que couber. às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei n." 8.666/93.

16.4. Comprovado impedimento ou recoúecida forga maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

16.5. As sanções de adveÍência e de impedirr,ento de licitar e contratar com a Administração do
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa. descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

17.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80
da Lei n" 8.666193.

I 7.2. A rescisão do Contrato podení ser

17.2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVll do aÍigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

17.2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração do CONT RATANTE;

17.2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

17.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
auÍoridade competente.

GOMISSÃO PERMA]iIENTE DE LICTTAçÃO
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DEPARTAMENTO DE LICITACOES
Comissão Permanente de Licitaçãb - CPL
17.3.1 - Os casos de rescisão contratual serão ibrmalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA - DA VINCULAÇÃo Ao EDITAL E À PRoPosTA DA
CONTRATADA

18.1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão no «NO_LI(IITACAO», cuja realização decorre da
autorização do Sr(a). «NOME-RESP LICITACAO», e da proposta da CONTRATADA.

.LÁUSULA DÉCIMA NONA. Do FoRo

19.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
adm in istrativamente, serâo processadas e julgadas no Foro do Município de «CIDADE», com exclusão de
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

19.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, iavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das
partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemuúas abaixo.

«CIDADE» - «UF_MI-INICIPIO», «DATA DO CONTRATO»

«EMPRESA.CONTRATADA»
«CPF CNPJ CONTRATADO»

coNTRATADO(A)

Testemunhas:

)
CPF no CPF no

coMlssÃo PERMA!{EitTE DE LtCITAçÂO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000
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«NOME.DA_CONTRATANTE»
CNPJ(MF) «CN PJ_DA_CONTRATANTE»

CONTRATANTE
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